
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3540-31 01 

PORTARIA N° 573/2016 
DATA: 01 de agosto de 2016. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICIPIO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS, 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Cláudia, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto no § 4, do artigo 51. 
da Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para realização de Pregões 
no município de Cláudia - MT os seguintes servidores; 

1.0 Rosangela Suzin 
2.° Alison Prevelato 
30  Marciane Dielschneider 

Art. 2° - Aos membros nomeados no Art.10. compete a formalização de att 

processuais, realização de diligencias diversas, assessoramento ao pregoeiro nas. sesõe 
do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre outros atos de apoio. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em ccntrário, em especial a Portaria a.' 
()59/2016 de Fevereiro de 2.016. 

Cláudia-MT, 01 de agosto de 2016. 

JOÃO BATISTA 1OL&ES DE OLIV.1RA 
Pffeito Municipal 

RE(;ISTRE - SE 	 P. M. 
PUBLIQUE - SE 	 F15— 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUD 
Av. Gaspar Dut a - SN' - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - 

FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

PORTARIA N° 594/2016 
DATA: 02 de Agosto de 2016. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para 
realização de Licitação, na modaUa:: 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo 
suas Autarquias, para o exercício de 2015 e 
dá outras providências. 

JOÃO BhTISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Munic 
Cláudia, Estado de 'to Grosso, no uso de suas atribuições ega 

;:ervando o dispcsto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 2: 
;r'c de L993. 

RESOLV 

ut.1 - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na moda: 
regão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Municí 

udia-MT, no decorrer deste exercício de 2016, conforme abaixo identflca: 
eos seguintes servidores: 

PREGOEIRA: 

IE: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239.25 

Art. 20  - Caberá a Prgoei?a, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebi 	n: 
as propostas e lanc.3s, a nálise de sua actitabilidade e sua classificação, be: 

o a habilitação a adjudicação do objeto do certame ao licitante vence& 
:verá cumprir aos prirnpios gerais de direito público, em especial, as re:: 

:erminações instituíd 	pe la Lei no 10.520, de 17/07/2002, consoa-: 
5C5 que lhe forem dadas. 

. -t. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogad; 
osições em contrário, evogando em especial a Portaria n.° 539/2016 . 

:e Agosto de 2016. 

CláL:dia-MT, 02 de Agostc de 2016. 

7,  ± 
JOÃO FÂTISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefejio Municipal 

EGSTRE - SE 	 Fis 
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JOÃO BATISTA ALMEIDA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CLÁUDIA - MT, 16 de Agostode 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Para: João Batista Moraes de Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E 
REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO realizar abertura de 
procedimento licitatório nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, para a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇAO 
NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Cláudia - MT, 17 de Agosto de 2016. 

30A0 ATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100— Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 

Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N°042/ 2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 

disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

Públicos para as aquisições acima, no valor estimado de R$521.786,95 (Quinhentos e vinte e um mil e 

setecentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos). 

Cláudia- MT, 17 de Agosto de 2016. 

( 
P

f   
Shiri y Yo chetz 
Pre oeira Oficial 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

COMUNICADO INTERNO 

Do: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Para: PREGOEIRA OFICIAL 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, para fins 
de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(340) 08.001.15.451.0022.2010/339030.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos. 

Cláudia - MT, 18 de Agosto de 2016. 

Adeior Burilie 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 19 de Agosto de 2016. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 

Para: Assessoria jurídica 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N°042/2016 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL Aquisição de Materiais Elétricos para serem usados em reparos e reposição na 
Iluminação Pública do Município de Cláudia/MT. 

Senhor Assessor, 

Tendo em vista a exigência do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, 
remetemos a V. 5a•  o edital e seus anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

0 	
Atenciosamente. 

iirie 	'o 
rie 

hÍ 
Prego ira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

SUMÁRIO 

PREAMBULO 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

MINUTA DE EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 042/ 2016 - Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal De Obras, Transportes e Serviços Públicos. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, sino, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as 
Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 043/2015 que 
regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de 
Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 02 de Setembro de 2016,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n.°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 
1.2.A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades, esta 
discriminada no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.3. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicosdo Município. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam às 
exigências do edital e seus anexos. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do 
Município, 	conforme 	o 	caso,j 
determinantes da punição; 

gQe praticou 	enquanto 	perdurarem 	os 	motivos 
P.M. 

FIs 

Rub Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100—Cláudia/MT. 

d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
3.3. As empresas que se interesse em participar do certame, poderão realizar o cadastro ou a 
renovação/atualização do CRC - Certificado de Registro Cadastral(relação de documentos CRC 
conforme anexo V do edital), até um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.3.1. O referido cadastro é extremamente importante, já que todos os dados da empresa serão 
previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura, facilitando assim nas fases de julgamento 
da licitação, fase de lances e posterior prestação de contas e envio para o TCE.MT, bem como 
mantém o cadastro da empresa para posteriores licitações. 
3.3.2. As empresas que realizarem o CRC e/ou a renovação poderão apresentar o CRC na 
documentação de habilitação. 
3.3.3. As empresas que não realizar ou renovar o CRC, não ficam impedidas de participar 
do certame. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do 
Edital), via original, autenticado em Cartório; 
4.4. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessário a apresentação do 
Termo de Credenciamento, apenas deverá apresentar os documentos constantes nas alíneas "a" e "b" 
do item 4.3.1. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir 
desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 04212016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 042/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Fis 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3 546-3 100— Cláudia/MT. 

RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 	r- 
5.5  As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNP)/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital, Cotação de preço por item  expresso em moeda corrente nacional, devendo 
constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou fabricante, sendo aceita somente duas 
casas após a vírciula.  
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e 
assinar a proposta detalhada pelo sistema mediador, que estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta 
detalhada, conforme item 6.6.1, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em 
mídia (pen-drive). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
mediador e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que 
estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20 , da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 	1 
8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o (s) envelope (s) 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim 
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso 
não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 	 11  
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, nas hipóteses 
do item 3.3 do edital (FACULTATIVO). 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2015, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ ou Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS, referente ao último 
exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60(sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 
pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas; 
f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento dos materiais elétricos, equivalente a qualquer outro órgão ou 
entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 
b)Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições prev 
de referência (anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, ta bém, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir. 
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8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. 	Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006 dever.'-. - -' - 
requerimento próprio para este fim. 	 P.MÇ 
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10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:   

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao@claudia.mt.gov.br, bem como protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao@claudia.mt.gov.br, bem como protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
12.20s objetos adquiridos através deste Pregão, deverão ser entregues, sem nenhum ônus adicional 
para a Prefeitura, no Município de Cláudia, em até 48 (quarenta e oito) horas, conforme quantidades 
determinadas pela Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houveí  pvritual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o 
contrato administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que 
guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

.5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese e i u - . 1icaião não 
terá efeito de recurso. 
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15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
Q Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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ANEXO 1 

MODELO DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Sessão Pública: 02/09/2016, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNP5: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(ns)abaixo 
mencionados, visando o fornecimento dos Materiais Elétricos: 

ITENS QNT ESPECIF MATERIAL MARCA/FAB VL.UNIT. VL.TOTAL 

1 400 MT CABO FLEXIVEL DE 10MM 

2 300 MT 
CABO FLEXIVEL DE 16MM DE 
1 	K 

3 400 MT 
FIO SOLIDO RIGIDO 1X2,5 
MM 

4 400 MT FIO PARALEL02X2,5MM 

5 10 UNI 
CHAVE CONTACTORA CWM 
105 

6 50 UNI 
CINTA PARA POSTE 
CIRCULAR 11/300 

7 50 UNI 
CINTA PARA POSTE 
CIRCULAR 12/300 

8 30 UNI DISJUNTOR TRIPOLAR 100A 

9 100 UNI 
BRACO PARA ILUMINACAO 
DE 1 METRO COM BACIA 

10 50 UNI 
SOQUETE E-40 DE 
PORCELANA 

11 200 UNI 
SOQUETE E-27 DE 
PORCELANA 

12 200 UNI FITA ISOLANTE DE 20MT 

13 100 PARES 
LUVA RASPA DE VAQUETA 
LONGA PETROLEIRA VWA 

14 5 PARES 
LUVA DE ALTA TENSAO PARA  
ELETRICISTA [ 

FIS 	 
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15 1000 UNI 
REATOR VAPOR METALICO 
DE 400W DE 220V 

16 600 UNI 
REATOR VAPOR DE SODIO 
DE400WDE22OV 

17 1000 UNI 
REATOR VAPOR METALICO 
DE7OW22OV 

18 600 UNI 
REATOR VAPOR DE SODIO 
DE7OW22OV 

19 1000 UNI 
LAMPADA VAPOR METALICO 
400W E-40 

20 600 UNI 
LAMPADA VAPOR DE SODIO 
400W E-40 

21 1000 UNI 
LAMPADA VAPOR METALICO 
70W E-27 

22 600 UNI 
LAMPADA VAPOR DE SODIO 
70W E-27 

23 100 UNI 

PARAFUSO PARA BRACO 
PARA ILUMINACAO DE 
1MTDE 30CM COM ARRUELA 

24 02 UNI ESCADA DE FIBRA DE 8 MT 

25 1000 UNI RELE FOTOELETRICO 220V 

26 600 UNI BASE PARA RELE 

27 300 UNI 
REDUCAO DE E-40 PARA E-
27 

28 300 UNI 
REDUCAO DE E-27 PARA E-
40 

29 100 UNI 
FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 
19MMX1OMT 

30 5 UNI 

LANTERNA DE CABEÇA COM 
LED T6 COM BATERIA 
Material: Elástico, Aluminio e 
Plastico 
Botão Power: Interruptor 
Manual 3 Modos: Forte, 
Médio e S.O.S. 
Foco / Zoom: Foco ou Zoom 
Ajustável 
Posição: Posição de Altura 
Regulável 
Poder: 200 Lumens / 
200.000 Lumens Brasileiros 
LED Traseiro na Caixa de 
bateria, acente conforme 
você liga a lanterna 
Economiza 90% de serviço, 

Alto Conforto e usar a 
lanterna, sem irritação na 
cabeça como outras 
lanternas. 

pois você não usa as mãos  

FIS 

31 400 MT 
FIO SOLIDO FLEXIVEL 
1X2,5MM 
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (DOZE) MESES 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

- Os Materiais Elétricos deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos em até 48 horas após a solicitação, conforme a 
necessidade e mediante requisições da CONTRATANTE. 

Aempresa 	 declara estar ciente de todas as condições de 
fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

e 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA )URDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da 
CIC/RG sob o n.° 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob o n.° 782.277.801-30, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição 
Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato 
representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 042/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição de Materiais Elétricos 
para serem usados em reparos e reposição na Iluminação Pública do Município de 
Cláud ia/ MT,mencionado conforme abaixo: 

UNID ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT MARCA 
/FAB 

VL.UNIT. VALOR TOTAL 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades, esta 
discriminada no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
até 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por 
seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 	

1F!s 	IMCJL 
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2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 042/2016que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e 
entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2. A FORNECEDORA se compromete a entregar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas os itens 
solicitados. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.4 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitaçãoJ 1  

LRUb 
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5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 11a à Ufil,  do item 7.1, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Fis 3 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata dRegistro de 
Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas tas despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
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contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extra contratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço,liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

F!s 
Rub 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que dverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
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9.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
(340) 08.001.15.451.0022.2010/339030.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
042/2016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada 'ela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

Fis 	c7J 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

	 Rub 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 042/2016a proposta da empresa 
	  classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

ASSESSOR JURÍDICO 

Testemunhas: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1— DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.1REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços dos itens diversos, tendo em vista 
que sempre que necessário à efetivação da compra o processo licitatório já estará realizado, 
agilizando as respectivas substituições ou recomposições dos produtos de necessidade da Secretaria 
Municipal. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus 
objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente 
fiscalização. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal 
contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de todos os tipos de itens de necessidade da Secretaria Municipal. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário 
para cada aquisição. 

4—DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) 
horas após a solicitação da Secretaria responsável, salvo se houver pedido formal de prorrogação 
deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e necessidade dos casos, encaminhada 
para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público emergencial. 
5.3 Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem solicitados pelo 
órgão responsável, os quais poderão ser diariamente ou semanalmente, de acordo com o interesse e 
demanda da Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 5.2. 
5.4 Serão aceitos produtos de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as 
necessidades e os requisitos técnicos. 
5.5 Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no local indicado 
pela Secretaria interessada, observando os prazos e frequência determinado pela PREFEITURA. 
5.7 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que os itens deste Edital serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente aceitação, 
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo çom o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 	Fis 

1 
	

Rub 

 

Prefeitura Municipal de Clá  dia 

    



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

5.8 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.9 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante 
notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, 
observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.10 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a 
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de 
qualidades equivalentes. 
5.11 O transporte e a descarga dos itens, correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer custo 
adicional a Prefeitura. 

6—LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 	 FTÃc 
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Rub 

ITENS QNT ESPECIF MATERIAL VL.UNIT. VL.TOTAL 

1 400 MT CABO FLEXIVEL DE 1OMM 5,87 2348,00 

2 300 MT CABO FLEXIVEL DE 16MM DE 1 KV 9,6 2880,00 

3 400 MT FIO SOLIDO RIGIDO 1X2,5 MM 1,57 628,00 

4 400 MT FIO PARALEL02X2,5MM 2,99 1196,00 

5 10 UNI CHAVE CONTACTORA CWM 105A 1194,32 11943,20 

6 50 UNI CINTA PARA POSTE CIRCULAR 11/300 47,76 2388,00 

7 50 UNI CINTA PARA POSTE CIRCULAR 12/300 47,76 2388,00 

8 30 UNI DISJUNTOR TRIPOLAR 100A 133,34 4000,20 

9 100 UNI 
BRACO PARA 
BACIA 

ILUMINACAO DE 1 METRO COM 
23,99 2399,00 

10 50 UNI SOQUETE E-40 DE PORCELANA 9,4 470,00 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

9- ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.10 valor global máximo admissível para a aquisição dos produtos previstos neste termo, elab rado 
com base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é de R$ 521.786,95 (quinh ritos 
e vinte e um mil setecentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos), conforme os v..lores 
apresentados para cada item na planilha abaixo descrita: 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
- Cláudia/MT. Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 

li 200 UNI SOQUETE E-27 DE PORCELANA 3,35 670,00 

12 200 UNI FITA ISOLANTE DE 20MT 20,11 4022,00 

13 100 PARES 
LUVA RASPA DE VAQUETA LONGA 
PETROLEIRA VWA 47,98 4798,00 

14 5 PARES LUVA DE ALTA TENSAO PARA ELETRICISTA 995,98 4979,90 
15 1000 UNI REATOR VAPOR METALICO DE 400W DE 220V 106,83 106830,00 
16 600 UNI REATOR VAPOR DE SODIO DE 400W DE 220V 106,83 64098,00 
17 1000 UNI REATOR VAPOR METALICO DE 70W 220V 53,8 53800100 
18 600 UNI REATOR VAPOR DE SODIO DE 70W 220V 53,8 32280,00 
19 1000 UNI LAMPADA VAPOR METALICO 400W E-40 61,66 61660,00 
20 600 UNI LAMPADA VAPOR DE SODIO 400W E-40 50,35 30210,00 
21 1000 UNI LAMPADA VAPOR METALICO 70W E-27 58,33 58330,00 
22 600 UNI LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W E-27 28,16 16896,00 

23 100 UNI 
PARAFUSO PARA BRACO PARA ILUMINACAO 
DE 1MTDE 30CM COM ARRUELA 10,11 1011,00 

24 02 UNI ESCADA DE FIBRA DE 8 MT 1676,1 3352,20 
25 1000 UNI RELE FOTOELETRICO 220V 32,27 32270,00 
26 600 UNI BASE PARA RELE 7,52 4512,00 
27 300 UNI REDUCAO DE E-40 PARA E-27 9,63 2889,00 
28 300 UNI REDUCAO DE E-27 PARA E-40 13,43 4029,00 
29 100 UNI FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19MMX1OMT 27,11 2711,00 

30 5 UNI 

LANTERNA DE CABEÇA COM LED T6 COM 
BATERIA 
Material: Elástico, Aluminio e Plastico 
Botão Power: Interruptor Manual 3 Modos: 
Forte, Médio e S.O.S. 
Foco / Zoom: Foco ou Zoom Ajustável 
Posição: Posição de Altura Regulável 
Poder: 200 Lumens / 200.000 Lumens 
Brasileiros 
LED Traseiro na Caixa de bateria, acente 
conforme você liga a lanterna 
Economiza 90% de serviço, pois você não 
usa as mãos 
Alto Conforto e usar a lanterna, sem irritação 
na cabeça como outras lanternas. 266,89 1334,95 

31 400 MT FIO SOLIDO FLEXIVEL 1X2,5MM 1,16 464,00 

ia/MT' 22 de Agosto de 2016. 
FIs__ 
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í'AO BATISTA ALMEIDA DOS SANTOS 

Secretaria Múnicipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100— Cláudia/MT. 

ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 	/ 	 
na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2016. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -Fone: (66) 3546-3100—Cláudia/MT. 

ANEXO  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

Contrato social da empresa em vigor; 
Razão Social, Endereço, Email e Telefone; 

> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

> Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

> Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 
> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 
> Certidão de regularidade do FGTS 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 
não apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 
Departamento de Protocolo do Municípo de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O 
Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele 
constantes estiverem validas. 

[Fis 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "B" 

NOML DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	 einscrição estadual n° 	 , estabelecida 
a 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	 , através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 
sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Fis  - 
Rub! 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no 
	 einscrição estadual n° 	 , estabelecida 
a 	 , 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi 
todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 
no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100—Cláudia/MT. 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no 

	 einscrição estadual n° 	 estabelecida 
a 	 , 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	 , através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 

certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no 
	 ,estabelecida 	a 	  
bairro 	 , 	 Município 	de 	 , estado de 	 
CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento 

ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 

a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 
043/2015 e Lei Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o 
seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização. 

CLAUDIA - MT, 22 deAgo ode 2016. 

ROÀLI  - 	uru ico 
OA; T8.016 
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CLÁUDIA - MT, 22 DE AGOSTO DE 2016. 

EfYO H 
Preg eira oficial 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

MINUTA DE EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 042/2016 - Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal De Obras, Transportes e Serviços Públicos. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/nO, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as 
Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 043/2015 que 
regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de 
Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às OShOOmin (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 02 de Setembro de 2016,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n.°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 
1.2.A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades, esta 
discriminada no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.3. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos do Município. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de rrrursos previstos em  
Orçamento Municipal. 	

FIs 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam às 
exigências do edital e seus anexos. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do 
Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 
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d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
3.3. As empresas que se interesse em participar do certame, poderão realizar o cadastro ou a 
renovação/atualização do CRC - Certificado de Registro Cadastra l(relação de documentos CRC 
conforme anexo V do edital), até um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.3.1. O referido cadastro é extremamente importante, já que todos os dados da empresa serão 
previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura, facilitando assim nas fases de julgamento 
da licitação, fase de lances e posterior prestação de contas e envio para o TCE.MT, bem como 
mantém o cadastro da empresa para posteriores licitações. 
3.3.2. As empresas que realizarem o CRC e/ou a renovação poderão apresentar o CRC na 
documentação de habilitação. 
3.3.3. As empresas que não realizar ou renovar o CRC, não ficam impedidas de participar 
do certame. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do 
Edital), via original, autenticado em Cartório; 
4.4. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessário a apresentação do 
Termo de Credenciamento, apenas deverá apresentar os documentos constantes nas alíneas "a" e "b" 
do item 4.3.1. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir 
desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 042/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 	 P.M. 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 042/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
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RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
Ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital, Cotação de preço por item  expresso em moeda corrente nacional, devendo 
constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou fabricante, sendo aceita somente duas 
casas após a vírgula.  
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e 
assinar a proposta detalhada pelo sistema mediador, que estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta 
detalhada, conforme item 6.6.1, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em 
mídia (pen-drive). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
mediador e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que 
estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
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7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 

ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
711 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o (s) envelope (s) 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim 
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso 
não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhdadepova-.-4ireteria em 
exercício  ou;

Rub 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, nas hipóteses 
do item 3.3 do edital (FACULTATIVO). 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2015, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ ou Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS, referente ao último 
exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n0  8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 
pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Iarticilações em licitações iúblicas; 
f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento dos materiais elétricos, equivalente a qualquer outro órgão ou 
entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 
b)Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 	Fis 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá aprese—nfá 1bém, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. 	Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40  do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao@claudia.mt.gov.br, bem como protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao@claudia.mt.gov.br, bem como protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
12.20s objetos adquiridos através deste Pregão, deverão ser entregues, sem nenhum ônus adicional 
para a Prefeitura, no Município de Cláudia, em até 48 (quarenta e oito) horas, conforme quantidades 
determinadas pela Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual neciJad1 de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
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13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o 
contrato administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que 
guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 

Rub. 
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15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

CLÁUDIA - MT, 22 DE AGOSTO DE 2016. 

Y 0 àC ~H; 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO 1 

MODELO DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Sessão Pública: 02/09/2016, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(ns)abaixo 
mencionados, visando o fornecimento dos Materiais Elétricos: 

ITENS QNT ESPECIF MATERIAL MARCA/FAB VL.UNIT. VL.TOTAL 

1 400 MT CABO FLEXIVEL DE 10MM 

2 300 MT 
CABO FLEXIVEL DE 16MM DE 
1 	K 

3 400 MT 
FIO SOLIDO RIGIDO 1X2,5 
MM 

4 400 MT FIO PARALEL02X2,5MM 

5 10 UNI 
CHAVE CONTACTORA CWM 
iosa 

6 50 UNI 
CINTA PARA POSTE 
CIRCULAR 11/300 

7 50 UNI 
CINTA PARA POSTE 
CIRCULAR 12/300 

8 30 UNI DISJUNTOR TRIPOLAR 100A 

9 100 UNI 
BRACO PARA ILUMINACAO 
DE 1 METRO COM BACIA 

10 50 UNI 
SOQUETE E-40 DE 
PORCELANA 

11 200 UNI 
SOQUETE E-27 DE 
PORCELANA 

12 200 UNI FITA ISOLANTE DE 20MT  

13 100 PARES 
LUVA RASPA DE VAQUETA 
LONGA PETROLEIRA VWA FIs 

14 5 PARES 
LUVA DE ALTA TENSAO PARA 
ELETRICISTA 

Rub- 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



(4. 
ESTADO DE MATO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
GROSSO 

DE CLÁUDIA 
- Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 

15 1000 UNI 
REATOR VAPOR METALICO 
DE 400W DE 220V 

16 600 UNI 
REATOR VAPOR DE SODIO 
DE 400W DE 220V 

17 1000 UNI 
REATOR VAPOR METALICO 
DE7OW22OV 

18 600 UNI 
REATOR VAPOR DE SODIO 
DE7OW22OV 

19 1000 UNI 
LAMPADA VAPOR METALICO 
400W E-40 

20 600 UNI 
LAMPADA VAPOR DE SODIO 
400W E-40 

21 1000 UNI 
LAMPADA VAPOR METALICO 
70W E-27 

22 600 UNI 
LÂMPADA VAPOR DE SODIO 
70W E-27 

23 100 UNI 

PARAFUSO PARA BRACO 
PARA ILUMINACAO DE 
1MTDE 30CM COM ARRUELA 

24 02 UNI ESCADA DE FIBRA DE 8 MT 

25 1000 UNI RELE FOTOELETRICO 220V 

26 600 UNI BASE PARA RELE 

27 300 UNI 
REDUCAO DE E-40 PARA E-
27 

28 300 UNI 
REDUCAO DE E-27 PARA E-
40 

29 100 UNI 
FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 
19MMX1OMT 

30 5 UNI 

LANTERNA DE CABEÇA COM 
LED T6 COM BATERIA 
Material: Elástico, Aluminio e 
Plastico 
Botão Power: Interruptor 
Manual 3 Modos: Forte, 
Médio e S.O.S. 
Foco / Zoom: Foco ou Zoom 
Ajustável 
Posição: Posição de Altura 
Regulável 
Poder: 200 Lumens / 
200.000 Lumens Brasileiros 
LED Traseiro na Caixa de 
bateria, acente conforme 
você liga a lanterna 
Economiza 90% de serviço, 
pois você não usa as mãos 
Alto Conforto e usar a 
lanterna, sem irritação na 
cabeça como outras 
lanternas. 

Fís 	£175 
Rub 

31 400 MT 
FIO SOLIDO FLEXIVEL 
1X2,5MM 
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Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100—Cláudia/MT. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (DOZE) MESES 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

- Os Materiais Elétricos deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos em até 48 horas após a solicitação, conforme a 
necessidade e mediante requisições da CONTRATANTE. 

Aempresa 	 declara 	estar ciente de todas as condições de 
fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 042/ 2016 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELETRICOS PARA SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT.A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, torna público que no dia 
02 de Setembro de 2016, estará recebendo propostas, para abertura ás 08h00min do Pregão 
Presencial, para as aquisições supracitadas. O Edital estará disponível no site 
WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 
de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. 
Cláudia/MT, 22 de Agostode 2016. 

JOliO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

SHIRLE'rYO CHETZ 
Preboeira Oficial 

Fuh 
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PODER LEGISLATIVO 
f 
L 	

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°021/2016 

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro 
Oficial, nomeado pela Portaria N°259 de 20 de julho de 2016, torna pública 
a realização de sessão pública de licitação, para recebimento de propostas 
e documentação de habilitação, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 
02112016. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE 
GASOLINA COMUM, DIESEL S-10 E ETANOL, DE FORMA FRACIONADA, 
POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADOS, 
ATRAVÉS DE SUA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 

Data: 05 de setembro de 2016. 
Horário: 08h30min. 
Local:Auditório Deputado Licinio Monteiro na Sede da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso - Edifício Gov. Dante Martins de 
Oliveira. End. Avenida André Antônio Maggi, S/N, Setor A, CPA, Cuiabá/MT. 
Edital disponível no site:www. ai. mt.gov. br> Portal TransparêncialSlC> 
Licitação >Pregão 
Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Licitações - 
Telefones (65) 3313 - 6222/ 6412 - horário: Segunda á Sexta das 08:00 às 
18:00h (horário local). 

Cuiabá (MT), 23 de agosto de 2016. 

João Paulo de Albuquerque 
Pregoeiro Oficial 

EXTRATO CONTRATON°: 085/2016/ SCCC /ALMT 

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para 
efeito da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações que efetuou a seguinte 
Contratação: 
Espécie: 	Contraton° 085/2016/SCCC/ALMT 

Contratada: 	Brasil Telecom S.A. - Oi 
Objeto: 	Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de circuitos de dados para conexão da Assembleia Legislativa 
de mato grosso à rede mundial de computadores - INTERNET, 
através de trânsito IP, com largura de banda. 
Vigência: 12 (doze)meses. 

Valor: 	 R$ 174.900,00 
Dot. Orç.: 3.3.90.39.00.00 

Assinatura: Mesa Diretora - 02/08/2016 
Presidente: 	Guilherme Maluf 
10 Secretário: Ondanir Bortolini - Nininho 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVAIMT E A 
DEFENSORIA PÚBLICA/MT 

Objeto: 	Termo de Cooperação Técnica, com fundamento no 
artigo 116 da Lei 8.666/93. 
Valor: 	 Não haverá transferência de Recursos entre os 
participes 
Vigência: 	12 (doze) meses  

Ratificação: 	Mesa Diretora - 27/01//2016 
Fis 

Presidente: 	Guilherme Maluf 	 Rub 
1 Secretário: 	Ondanir Bortolini - Nininho 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS FACILITA GESTÃO PÚBLICA BRASIL EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o 

n° 17.286.917/0001-05, com o valor total de R$ 23.500,00 (vinte e três mil 
e quinhentos reais). Alto Garças - MT, 23 de agosto de 2016. Merques Ap. 
Xavier - Pregoeiro Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI - MT 
EXTRATO DE ADITIVO DO MÊS DE AGOSTO/2016. 

190  Termo Aditivo do Contrato n°062/2011, Tomada de Preço n°007/2011, 
Parte: M.A. FONTES VANO; O objeto do termo aditivo é supressão de 
valor. Sendo de R$ 5.392,08. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
042/2016 REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição de Materiais Elétricos para serem 
usados em reparos e reposição na Iluminação Pública do Município de 
Cláudia/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, torna público que no 
dia 02 de Setembro de 2016, estará recebendo propostas, para abertura 
ás 08h00min do Pregão Presencial, para as aquisições supracitadas. O 
Edital estará disponível no site WiNW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 
3546-3100. Cláudia/MT, 22 de Agosto de 2016. JOAO BATISTA MORAES 
DE OLIVEIRA Prefeito Municipal. SHIRLEY YOTZCHETZ Pregoeira Oficial. 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 011/2016. A Prefeitura 
Municipal de Colider - MT, torna público para conhecimento dos 
interessados que prorroga para o dia 08/09/2016, as OghOOmin, realizar- 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°095/2016 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°053/2016 'Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através de seu Pregoeiro e 
-quipe de Apoio, torna Público aos interessados, que realizará licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - Tipo Menor Preço por Item, 
no dia 06 de setembro de 2016, às 13:00 horas, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA 
PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, de 
acordo com Termo de Referência e demais condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. A íntegra do Edital encontra-se disponível na sede 
da Prefeitura Municipal de Alto Garças, localizada à Rua Dom Aquino n° 
346, Centro - Alto Garças /MT. Os Interessados também poderão obter 
informações através do e-mail pmaltogarcasmthotmail.com  pelo site 
www.altogarcas.mt.gov.br  ou pelo telefone (66) 3471-2450/3471-1155. Alto 
Garças - MT, 23 de agosto de 2016. Merques Ap. Xavier - Pregoeiro Oficial. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N°089/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2016 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designado(s) pela Portaria n° 070/2016 de 
02 de maio de 2016, torna público, para conhecimento dos interessados, 
o resultado final obtido do processo supracitado, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TREINAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL NA REALIZAÇÃO DE OFICINAS 
PARA A ATENÇÃO BÁSICA E ÁREA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o Termo de Referência e demais 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, o resultado é o seguinte: 
agra-se vencedor(a) a(s) empresa(s) para item(s) licitado(s): Lote 1 - 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão . Imprensa Oficial 



Publicações Oficiais 

556,15 
	

Jornal a. 

co.-  da do Maio AbaNe 
	O, md. obeulaçIo *DadoGIlEED  do 6450 

50241.055 A aOo,aOnEv.lEn 

041 LOO&c040b Og,0-J .0500 LOttE 

nçIcIpuoaEcumcoaLL000uE, CNPJI12.54E.900OSOI-
DE, 01050110000 ON ——IlailDS Ouu100000looiat 

0.150.050 u,.rça DE Opar,çdE ILO). pos arsa.a De 
oerc6cs DE nen,d,lnOD e l.n.l.Aac 0.05h50. de 055090. 
.iEOEFESE,. bOaDOSE. 1,0V. 00050 e.a.ç 105. Cm 
DOS/E... 151100100 de EoOI.009T. 140 foi d.l.oroMi.dO 512.- 
OlgA. ITOP PROJETOS 0500-02601. 

e000e, OEEeAEIAc 00100000 LIDA - SE COSA: 
rr.lTr.DEAOCrSD LDD.IaeDE 00 rocooLIro 0060 
00000101010 00, 0000100101.0950.0 100PS.OIlrOrEO 
co ~~00010 0011.50 50 ODLVD ——CTPS 
00.020 SÉRIE 00010101 lo p1000 dera 10 ,5. .009505 
do AOS -r 00011100 a CLT E 01.1 5015100, V1,SrOEno de 
EmPeNE. Ocn.O1UT lo de 000.10 0011, 

CAIXA 

AQUI 

00050 10 050001 0-OlE 
MOA 000101000 DOse 
0,00 bIs. IlIePODEI Ele, 

00 Dvcnqs 01h40 li 51010, 

IND 00500ESE. 50-120000090 

---
= 0050-0 AFIOU 

000400 00 0095!. 0-000,100 
000515004 OEE.S2AP 500 
10101 lr0eRO101 10150.

11  
00- 

Pio. Isolo 0011050, 10000 

10. 10h10 ES000000SOENOS 

0000 A 00100 ID. PO,0000P.00 
000a000,000L 01001,00 
10101105000)114014000-
105 50 00004.050050 DOS 
DE O.uShhOE 51000 El 514110 

0.00100-005.0,0005 Reto 

00 cEM INflRDDE 00 01000 
LO 0171 010n000eaOIb0. 
SOL loaVnDv 00104 50500 

000140 O 50101 0,5000000 

110050100 100 Esap 00100 P0 

eOD.aolv 0000 Plq ISIDORO-
sSa 100000 01100000 05, 

cocA. 10110 000000000AOD100 
SOL 1100-01201 5050-1 000000 

EPSON 10100 005. 0000010 
50001100050 00 *,t0crL 0.000 
4/05000516,05 Ode, 01,00 

IA 150,95,000000000/DA 

suebaio soo 

Ec 
00, 10h10 OS LADO. PIO EM 

P0050 110100405 El 00*00 

laca, 1100.0000 DEEC-J 001000 

0010 A 00050 10 lISOS 5 
00000 012 PODEI 5404 
0504 000,10,400 D040O- 
aDrEO 10100. I101adrE)' 14 a vsuoR 

 01091110 0000000 01 SOEIS, 
DO, 1000100010 ID0000Ec O 

0001605 E 100100 010nrOta,  

1555 10040110 osso,! naicuo 

O DCVII 0-005 AlADO DODE_ 

10000501 100001 00100 14 

000901 PLOoDu0% SODA 00 
00011 0010 DA LOilos 000010 
coa 010$00. EE5P1100 00 

IADAIOORIL 000000 LEDOR COES 
OoLPRE040000 Por 01010 E. 

0001,1000.01101 Oslo,! 500190 

D0Alm0cN  

20 	DO 	O 
A SEU q 
600550 00 110101. 1_DO 
AMO coromaca 00,0 
51101 	00 	DED,000.00 

sUPrE o,io 0014005 ODOROSA 
eI P0000000 50001.. L000000LE 

0DPs I.  

AVIO 01.070010 LIDO ME, OrlO-A 1 
450SA.Al0,OCI-151.lODn.clteDEqial.12ieleull.00EOAaM 
000000lM0,.O.000.ç.o LVenEa DE cOaNsaO 11_O). pelo 
.550.400 SeroSA, A. 5S01D, 0.00010110 • OM0øo 
ID 00.1100. p5. 1501400 elDERaDD,,S, 00.12.0. 1.05. 
005110000010 000, JO 00. OITo/o... ala,OIplODeSc,,SDIaT, 

Osle,r,e,.DE EIA.RIOAITOP PROJETOS 0544-0561 

A p,001eA1de niral denomInada ARRENDAMENTO 
SVIITA MARIA mm IS: 13.517.54-8 es,. p,OpiaIaiI. 
EusIcEuosçvL00500600Si0000PF.500.764.r2o-
40. 0OTOa lO• •05 lana. 00.40 DOIS 0. 1005004' 
VAIE. fel .01100040 00110015 0,5000 0. 000TIIOS 
o' 001E.26I991. um  1.0110 5.01,110 dl colação a. 
SOOSO.00. 00010. 1-  Ee 00001101. 1' CAI. o 
11.00—n..SWM. arDI 02010005401.10.100.400. 
1.110. Dn)O4,2OIIESSOSODII.o..SutembodeEbsIruI. 
p.laIToaçSo da 'lo.. .0014.4.. 0000 p10410016 runil 
h.via 500 .ulendcodo. Sirop, 52100-2010. 

O.DrWe5600  0.05 ocUZu&cLcLrSO- ao, 0..aAaVOIAOa AIoS nOCbED$ af.r20,el aDorne. 550000,00121041,00 
dom P000*Et rE  0130W 1101151.000,1. FOI 00.401010 

-LO-. lJEeeÇ. ID 1-5045090 - U e 000-vIS de oçssvao - 
L0. Pus . .0040/Edo 'S.IOÇD de 00,1,00, 01010100000, 

I1onr.,oaoEsOoLsLcoonuoson 
0102010100 5000)500 - El 901504101 - erorado 
40latDEOri 

Sinop e Região Norte, terça-feira, 23 de agosto de 2016 - 07 
DIÁRIO REGIONAL 

DIÁRIO REGIONAL 

CLASSIFICADOS 66 3531-0580 
comerciaI@diaflOIetIOnalnit ESCOl 

aoldimeoiIo@dIacro5ioraImt.cSo1 br 

ATAS - SAlSAS - ASSEMBLÉIAS - BALANÇOS - BALANCETES- EXTRAVIO DE DOCUMENTOS - EDITAIS- ABANDONO DE EMPREGOS- PREGÕES - CITAÇÃO- LICITAÇÃO - NAITEICAÇÕES - SEMAS(LAO-LI-LP-LU) 

2- OFICIO EXTRA JUDI CIA L - DINOP -MT 

E.E,..oia.e,sS,,0uVE'aE,$ D.rEEO.eedEai.00aDSO 

11000 	EnODE. DOEr.JCDrADEVE000IEE!000I1LPDEIOECECOO .5DEDc D.EDED.DEEVEON 	lo 
EE,E PIES.D.SOO,,.El-ilOOibOlE.05IIE 	0.95 EEOEIOrI6 EEEDEODPIEISIE SbE.goll.E0 

OJPLIOATD DO VENDE MeRenDou 000 0000000 - MEODE icE 50.95 DERDES., bPDE• 055 DOIS. 

400 S0020IE- U000 	0.90 DIDEOOIE MDEO aN PlENaS r.b a, leaSsO. 

lOO.EnrnR Reaoo.somoaln-ooP besboC000,.. louco 0EV ODE -SEDE, 	n00aEoor 

OSESDOS,De500... EiIWO..20I&VSEE9SEENO E,ilO'uOlEaEOE ,onDE..O raa,.o.a.boa,. 

E. 
OO OS DEOEDDE 5  

R. 
aooeeroac. DEPuCATODE DONDE SDEDMDIbL P0E 15005000 - oceoLUvioar,ee,

un  

nOCDOoe000 caøDE T1N9 	OUPDDCATE DO DOIDO EDEECDDI1L PQR 10000000 - 5000 SER 
DEIDED.I005.DSSDOD... Li. 	coIE-05I,Ease.,e 2EDNOOISEDEEEEP0SDE 555 

De vir—Ei- 
10000000 - SELE: 45, .0.9. DECES, 005• 0*5 EODS. S,iEOODEIE. USES a. PESO DEDE.00I* 

* POS. OCEO. l.iSEtiDElLUESTIE E, 0595 EEDEIDDiE ESSE DE SONDE 

R. 

100100000 . COcE MDDIVEE 	DOS 1040. ODE IENE. ESlSO0i201E COO EM P95 ESEOCIS 

DO 00000 9E000IOI1U 101 00000000 - 50010 OS. .IO.DE 	llO9b, 50*. DE 00010Dm D sou 

 = DEEDaEDO00OD 	CDESOP000 1150 OnDE 05100. DOEirEObO 	P100000000 
PIOUÇIAIIO . 05(00 Neo 595 E DESSE 000500 P00 	DOE O0le. LiSOElOEIL USO, DE 0.95 

El IDE,. POS. PONDO.. E_leoeIOlE_U*IDE. O.gO 5.0000011 EDEDEOPIOOS 55 de l.a.0.DDE 

PREFEITURA MUNICIPAL SE CLAUDIA - MC 
AVISO DE UCITAÇÃO MODALIDADE - PREGAO PRESENCIAL N-
042r416 REGISTRO DE PREÇOS. Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL Aquisição de Materiais EléRi005 Pala 501.101 usados 
Em reparas E TP505iAãO  na Ibornlnoçgo Pública do Municlpio dl Cláudia/MT A 
Prefeitura Municipal de Cléudia/MT, torne público que no dia 02 de SetenAro 
de 2016, estalA 	 no recebendo ppoctas, PEDE abertura ás 08h00—do PrEgUo 
Presencial, para as aquisiçoes supr.cdadas. O Edital eslará cisponivel no 
site W,'WiiCL.ASDIA.MT.GOV,UR. MaDres infornoaçUes poderão ser obtidas 
UfltO à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
honélio de eopedlorrte e.Ravés do telefone (066) 3546-3100. CIãadisIMT. 
22 de Agosto de 2516. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefeito 
Municipal 

SHIRLEY Y000CHETZ 
Pregoeira 01101.1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUDER -MC 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 011r2016. A Prefeitura Municipal de Colider - MT,
toma público para conhecimento doo interessados que prorroga para 

o dia 5801912016, as OghOSnán, realizar-se-á abertura da Tomada de Preço 
o' 011)2016 - Tipo Menor Preço. pala CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
!ESPECIALIZADA PVRA RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 
APLICAÇÃO DE LAMA ASFÁLTICA EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO 
DE COLIDER - NT. O Edital completo estA à disposição dos interessados, 
gratuitamente, na Prefeitura Municipal de CoIidarMT. Comissão Permanente 
de Licitação, sito na Travessa dos Parecis E' 85, Bairro CenSo, Setor LeSEI, 
C0IIUPIIMT e no site ocnnc.colider.nrtgov.br. CobdetIMT, .022 de Agosto de 
2516. 

ZENILDAALVES DA SILVA 
Presidente  

PREFEITURA DE MUNICIPAL TABAPORA - MT 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: PREGAO NA FORMA 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO TIPO MENOR PREÇO. A 
Prefeitura de Tabaporã, através da comissão de licitação, torna público aos 
interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão Presenciei n' 
2312016. cola abertura ocorrerá as 10:00 horas local, do AIa 05 de Seterrdaro 
de 2016, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, Avenida Comendador 
JoséPedno Dias n' 979-5, Cujo objeto é, registra de preços pare futura E 
_ritualaquisição de madeiras serradaa para manurençãoereparoS de 
pontes no Municiplo do Tabaporã, conforme esplcifcaçocequanbr.000 no 
Eneco III do edital. Maiores esvlw,dmenro no Setor deIicnação da Prefeitura 
Municipal, no horário da atendimento das S0:SOhs as 12:00 hs local. Edital 
poderá Ser atirado no sire oono.tabapora.mt.gou.br. Contato fone (00066) 
3557.1415/15D5 R 30. Municipio de T,baporãlMT. 23 deAgosOo de 2016. 

Antonio ReUNIa Mota 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ 
CONTRATO 6' 03072016 - DATA 19/08118 - OBJETO: EXECUÇÃO DA 
06008 NA CON8TRUÇÀO DA PREFEITURA DO MUNICI1EIO DE INOVA 
UBIRATÃIMT - CONTRATADO: F.J DA SILVA - CONSTRUÇÕES - ME - 
CNPJ 08.676.996I0001-S8 - VALOR DO CONTRATO: RO I.442,267.65 - 
VIGÊNCIA: 1810612017- ORIGEM: TOMADA DE PREÇO 6' 00712016. 
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Pelo presente certifico que o extrato abaixo foi afixado no mural da Prefei-
tura Municipal de Carlinda/MT, para devidas publicações, pelo período de 

um mês. 

CARTA CONVITE N.° 05/2008 

De conformidade com lei federal 8.666, permanecendo inalteradas as de-

mais cláusulas contratuais. 

CONTRATADA: CONSTRUTORA DELUKS ME LTDA 

CNPJ N° 03.604.673/0001-49 

PRAZO: 18 de Fevereiro de 2017. 

Carlinda/MT, em 22 de Agosto de 2016. 

Deise Dione Mutschall 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 022/2016 

PREGÃO PRESENCIAL 022/2016 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, ESTADO 

DE MATO GROSSO, através da Pregoeira, torna público que realizará às 

08:30 HORAS DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016, na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, situada à Rua Ti-

redentes, 166— Centro, na cidade de Chapada dos Guimarães/MT, licita-

ção na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 02212016, do tipo MENOR 

DE PREÇO GLOBAL,que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR O SERVIÇO DE RETIFICA DE 

MOTORES COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, CONFORME SOLICITA-

ÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Informações detalhadas e o Edital completo poderão ser obtidos na Prefei-

tura Municipal de Chapada dos Guimarães no endereço acima de segunda 

a sexta feira em horário normal de expediente das 12h00min às 18h00min 

nos dias úteis, com a Comissão Permanente de Licitações, fone (65) 

3301-1570 ou e-mail: Iicitachapadagmail.com. 

Chapada dos Guimarães (MT), 22 de agosto de 2016. 

MAILI DA SILVA MATOSO 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 023/2016 

PREGÃO PRESENCIAL 023/2016 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, ESTADO 

DE MATO GROSSO, através da Pregoeira, torna público que realizará ás 

08:30 HORAS DO DIA 05 DE SETEMBRO DE 2016, na Sala de Licita-

ções da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, situada à 

Rua Tiradentes, 166— Centro, na cidade de Chapada dos Guimarães/MT, 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 023/2016, do tipo ME-
NOR DE PREÇO ITEM,que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PA-
RA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS. 

Informações detalhadas e o Edital completo poderão ser obtidos na Prefei-

tura Municipal de Chapada dos Guimarães no endereço acima de segunda 
a sexta feira em horário normal de expediente das 12h00min às 18h00min 

nos dias úteis, com a Comissão Permanente de Licitações, fone (65) 
3301-1570 ou e-mail: licitachapada©gmail.com. 

Chapada dos Guimarães (MT), 22 de agosto de 2016. 

MAILI DA SILVA MATOSO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

042/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016 REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisi-

ção de Materiais Elétricos para serem usados em reparos e reposição 

na Iluminação Pública do Município de Cláudia/MT. A Prefeitura Muni-

cipal de Cláudia/MT, torna público que no dia 02 de Setembro de 2016, 

estará recebendo propostas, para abertura ás 08h00min do Pregão Pre-
sencial, para as aquisições supracitadas. O Edital estará disponível no site 

WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas 

junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em ho-

rário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 22 
de Agosto de 2016. 

JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Cocalinho 

aviso de licitação 

A Prefeitura Municipal de Cocalinho, através da Comissão Permanente de 

Licitação, torna publico aos interessados que realizará Licitação na Moda-

lidade Tomada de Preço n° 006/2016 para construção de uma escola cu-

linária com auditório na sede do Município as 09;00 horas(Brasilia) do dia 

09 de setembro de 2016, maiores informações e o edital completo poderá 

ser adquirido de segunda a sexta feira das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 

17:00 horas ou pelo fone;66 3586 1595. 

Cocalinho - MT, 22 de Agosto de 2016 

Selma Santana dos Santos 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

PORTARIA N° 222/GP/2016, DE 19 DE AGOSTO DE 2016. 

PORTARIA N° 222/GP/2016, DE 19 DE AGOSTO DE 2016. 

ESVANDIR ANTONIO MENDES, Prefeito Municipal de Colniza - MT, no 

uso de suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com ampa-

ro no Inciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal deste Município de 
Golniza/MT e, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia o Senhora Matheus Dias Tomazi, portador da Carteira 

de Identidade RG. no 21597669 SSP/MT e do CPF n°056.160.831-86, pa-
ra exercer o cargo de Coordenador de Departamento, responsável pelo 

Departamento de Patrimônio desta prefeitura, vinculado à Secretaria Mu-

nicipal de Administração 

Ai-t.2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 22 de agosto de 2016, 

revogando as disposições em contrário. 

diariomunicipal.org/mtiamm  www.amm.org.br 	 67 FIs_. 
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ESTADO 1)1 MAIO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL 1)1 (LAIJI)IA 

PREGÃO PRESENCIAL N. 042/2016 

REGISTRO I)E PREÇOS 

MENOR PRI CO POR ITEM 

REGISTRO 1)E PREÇOS PARA A FIJ'I'IJRA E 
EVENTUAL AOIJISIÇiiO PARCELAI)A DE 

MATERIAIS DE CONSTRIJÇAO A SEREM USADOS 
PELAS SE(.' REfARIAS MUNICIPAIS 

C R E 1) E N C 1 A M E N '1' O 

LVALLE MATERIAIS ELETROS LIDA - 



DELJAUE MATERIAIS ELETRE  
-37,227 550A50,21 -58-1  
DELVAIIÍ MATERIAIS aCOS!E'AME 
RUA R 5 N° 1.29 QO R-7 LT. 07 

SETOR OESTE 
CEP 74 125-070 

LGO1Â 	- GOJ 

A 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
CNP): 01.310.499/0001-04 
Modalidade: Pregão Presencial N° 042/2016 
Tipo: Menor Preço por Item 
Abertura: 02/09/2016 às 08:00 hrs 

Goiânia(G0), 29 de agosto de 2016. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM USADOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

INDICE DO CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO PAGINAS 
CNPJ 01 
Contrato Social 02 à 10 
Documentos dos Sócios 11 à 16 
Termo de Credenciamento e documento Pessoal do Representante 17 e 18 
Procuração 19 à 21 
Declarações 22 à 25 
Declaração de EPP 26 
Certidão Simplificada da Junta Comercial 27 à 29 
Aviso de Recebimento de Edital 30 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATADEABERTURA 

22/10/1991 
NUMERO DBINSCRIÇAO 

37.227.550/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1 470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/08/2016 às 10:19:01 (data e hora de Brasília). 
P. M. 

Consulta QSA / Capital Social 
Pis 
Rub 1 Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/08/2016 
http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePaglna.asp  

DATA OA SITI JAr.Ãn FSPFD.IAI SITI JACÃOFRPFC.LAI 

NOME EMPRESARIAL 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DELVALLEMATERIAIS ELETRICOS 
CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.73-7-00 - comércio atacadista de material elétrico 
CÕDIGOEDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.72-9-00 - comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.69-9-99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 	peças 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
LOGRADOURO 

R R 5 
NÚMERO 

129 
COMPLEMENTO 

QUADRA: R-7; LOTE: 07; 
MUNICiPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 
CEP 

74.125-070 
BAIRRO/DISTRITO 

SETOR OESTE 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(62) 3233-8701 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/08/2016 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA — ME 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 

Quarta Alteração e Consolidação do Contrato Social 

FERNANDO RODRLGULS VAL1, brasucuo, divorciado cmpresrio, ~ido em 26/10/1950, 
dornci1iado á Av. Contorno n° 1,400, StNorte I-ermvano OoimaGO Cep 74,063-

1.50, ponacor da Carteira cia Identidade ri.'  196209 expedida pela SSP 00, e maculo no CI'? sob o o 
042,036901-53, e; 

ALESSA(ORO MARTINS MIGUEI, brasileiro, solteiro, empresário residente e domiciliado a Rua 
04 SI Qd 01 LT 1 Setor Crista Redentor, Trrn&.ie 00 Cep 75380-000, portador da carteira 
de ideritdade de n 2,776939 SSP/GO e C?F: 7&8.729.281-68, filho de Jose Martins Miguel e lodeth 
Moura Marrins nascido em lóiOIil 973 na cidade de Go anta Gotas único sócios quotistas da 
Sociedade Empresaria Limitada que gira sob a denominação social de PELVALLF MATERIAiS 
LI STRACOS LTDA - ME, com sede a Rua R-5, n° 129, Qd R-7, lÁ 07 Setor Oeste GOIANTA GO 
CRI' 74i25-070, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o 
522009553 despacho datado de 22110/1991 resolvem de comum acordo promoverem a presente 
A lteração Contratual e Consolidaçao do Contrato Social mediante as clausulas e condições seguintes 

CLÁUSULA 1 - Os objetivos sociais da sociedade passam a ser: Comercio Varejista e Atacadista de 
'nater ais elétricos e enfeites nata.linos distribuidor de Materiais Elétricos, Flidrauucos4 Tubos,:  

\ Conexões, Ferragens Ferramenta, Motores, Bombas Maquinas, Equipamento, suas Pegas e 
Corrcluos Cometo o Varcjsu de Maquinas e Implerrentos Agricolas, rquipamento para Irrigação e 
Aspersão Mati.rias de Consirução, Ferramentas Arames Lisos e Farpados A.rngos de Plásticos 
1 	as Pneus, Cemeras, Peças de Reposição e Acessórios.,Olco, Lubrificante Materiais de Li 
Materiais Escolares e Escriiório, Materiais Elétricos e Hidri.tlicos, Motores, Bombas, suas 
Tubos e Cenexôes;Comercio Varejista de Maquinas e Equipamentos industriais, Refrigera.çào, 	°: 

Balança. Ferramentas eAcesaôris, Equipamentos de Reciclagem de lixo, Containeres e Uxeiras;' 
Comercio Varejista de Eletrodomésticos, Aparelhos de Ar Condicionados Fogões e Utilidades 
Comercio Varejista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos Odonto - Medico Hospitalares .: 
Laboratonais Comercio Varejista de Maquinas, Moveis Escolares e de Escritório, Moveis e 

t. 
 

Equipamentos de Informática Industrial e Técnico profissional Comercio 'Varejista de Aparelhos 
Equipamentos e Utensílios para cozinha industrial; Comércio Atacadista, Varejista e Instalação de 
Placas de Sinalização, Painéis, Faixas em geral. Comércio Atacadista e Varejista de Tintas 
Resdenc.iais Comerciais, de Sinalização e Vtna Comercto Atacadista, Varejista e Ins alaçãn de 
M,ataburros de fero madeira e concreto, Comercio de veículos, Tratores, Caminhões, Mot 
n-otonautteos e Bicicletas Prestação de ser-viços e inst.alaço de equipamentos e manutenção;  
Prestaçao de serviços e de manutenção em mac.iiiia, tratores veiculos ba.anceamentn e alinhamento, 
perfuração, msa'açãc) e manutenção de poços tubulares construção de rede hidráulica e de 
eletrificação rural e urbaM importação e Exploração de Materiais Elétricos e Correlazos; Indústria da 
Construção Civil em todas as suas Modalidades notadamente em Obras de Empreitada ou 
Administração assim como a Execução de obras de urbanização, Obras Complementares, 
Incorporação, Prestação de Serviços de Assessoria Técnica em Engenharia- Civil Consultoria e 
Projetos, assim como cm Outras Atividades do Ramo da Engenharia Civil, Comercial de 

Cen:t'cr qu 	dc' 	d lnpre OELVALLE MATER1A3 ELTRJCOS L 
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Equipamentos de Proteção Individual e Scguraxiç no trabalho, comercio atacadista e varejista de 
luminárias e lâmpadas em led e academia ao ar livre, comercio atacadista de lustres, luminárias e 
abajures e montagem e instaaço de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

públicas portas e aeroportos. 

Parágrafo Único — As atividades mercantis desempenhadas pela sociedade, não necessitam 
obnnainente de niatitença ci estoque dos p oditos coínercíalizados, podendo as vendas serem 
realizadas através de catálogos, 

CLÁUSULA II - Neste ato ë realizada a Coriso1idaçaodo Contrato Social da sociedade, ficando com 
a redação que se segue, revogando-se todas as disposições contratuais anteriores. 

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1 - Sob a Denominação Social de DELVALLE MATERIAIS 
' ELETRICOS LTDA — ME e nome ranas*a DELVALLF MATERIAIS:...: 

ELETRICOS. 	 . 	 • 0**• 

CLAUS1)LA II - A sociedade tem seu endereço Rua R-S, o 129 Qd R-7, Lt 01, Setor Oeste, 
GOIAN1A-GO, CE? 74.125-070. 

CLÁUSULA 111 - A sociedade iniciou suas atividades em 28 DE OUTUBRO DE 1991, terá tempo' 
de duração INDETERMINADO, e por Objetivo a Exploração do Ramo de: Comercio Varejista e; • 
Atacadista de materiais elétricos e enfeites natalinos, distribuidor de Matenais Elétricos Hidráubcos 
TOws, Conexões. Ferragens Ferramenta, Motore,s, Bombas Maquinas, Equipamento suas Peças e 
Corrclatos Comercio Varejista os Maquinas e Implemeotos Agriçoias, Equipamento para Irrigação e 
Aspersão Matérias de Çonstrução Ferramentas, Arames Lisos e Farpados Artigiris de Plásticos 
Lonas, Pneus, Cirnras, Peças de Reposiçdo e Acessdrios, Olco, Lubrificante, Materiais de Limpeza, 
Materiais Escolares e Escritório, Materiais ELétricos e H4draulios, Motores, Bombas, suas Peças 
Tubos e Conexõcs;Contercio Varejista de Maquirias e Equipamentos Industriais, Refrigeração, 
Balança, Ferramentas e Acessórios, Equipamentos de Reciclagem de lixo, Containeres e lixeiras 
Comercio Varejista de liletrodorncst i..os Aparelhos de Ar Condicionados Fogões e Utthdata°s 
Comercio Varejista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos Odonto — Medico Hospitalsres e 

l. Laboratoriais;  Comercio Varejista de Maquinas Moveis Escolares e de Escritório, Moveis e 
Equipamentos de Informática, Industrial e Técnico profissional; Comercio Varejista de Aparelhos 
Equipamentos e Utensílios para cozinha industrial Comércio Atacadista, Varejista e Inswação de 
Placas de Sinalização, Painéis, Faixas em geral. Comércio Atacadista e Varejista de Tintas 
Residenciais, Comerciais, de Sinauzaçao e Viária- Comércio Atacadista. Varejista e Instalação de 

Cerli`le(> que 	documento da empiesa DELV\LI !. MArEItIAiS IiLLI IUCOS LTDÀ Mi', \ire 52 209559-3 foi  detertda c  arq.i.ad  ia 
d. tio&. Para vaiid&r este doci.~ i.ce'-i  hur Í'WCW jceig go gv 'o t ninr.e NO  do trotoco.o ll,J044474-6 e o código de ,eut. t,. 

'qSyo Esi,, sorto foi uter, ca.ja dgiai.titte e aa.rnad.i .. 1 3(4 201 ( 09 .9 06
C4RTÓROÂZE'EDO 	TQ 

Autinticação Digital 
o,r,oa 3o 	e,nc Vi' 41 ,52daL,r Fe ,,,I 	-a0 . A61- X11 

C, E,104.aI 	2 m a toflIco a Namte masaIr d 
* , 	oer' r ser 0ct -lOrO 	Wo O iat 0 o. 	Do 

Cód. Autenticação: 58170205160929100550-2: Data: 02105/2016 09:28:4e 
Selo Digital de Ftscalizacio Tioo Normal C. ADH09866-9NMC, 

/ 	 Valor Total do Ato Ri 378 
Confira os dados do ato em: https:IIsIod,gitaI.tjpb.  jus br 

Bel VelbarVa Moarde G400t: 
T,tAIor 	 - 



() 

Mataburros de ferro, madeira e concreto. Comercio de veículos, Tratores, Caminhões, Motos. 
motonáutieos e Bicicletas; Prestação de serviços e instalação de equipamentos e manutenço; 
Prcstaçâo de serviços e de manutenção em maquina.i, tratores, veiculos. balance L'ttente e a1inharncto, 
perftiraçAo, instalação e manutenção de poços tubulares, construço de rede hidráulica e de 
eletrificação rural e urbana, lnportação e Exploraçio de Materiais Eletricos e Correlatos; Indústria da 
Construção Civil em todas as suas Modalidades notadamente em Obras de Empreitada ou 
Administração assim como a Execução de obras de urbanização, Obras Compkmentares, 
Incorporação. Prestação' de Serviços de Assessoria Técnica em Engenharia Civil, Consultaria e 
Projetos, assim como em Outras Atividades da Ramo da Engenbari.a Civil. Comercial de 
Equipamentos de Proteção Individual e Setrança no trabalho, comercio atacadista e varejista de 
luminárias e lámpadas em lcd e academia ao ar livre, comercio atacadista de lustres, luminárias e 
ahaurcs e montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e s .liação em vias 
publicas portos e aeroportos.. 

Parágrafo (.Jnico — As atividades mercantis desempenhadas pela sociedade, não necessitam 
. obnatoriamente, da mantença em estoque dos produtos cornerctalizados, podendo as vendas, serem 
realizadas através de catálogos, 

CLÁUSULA IV O CAPITAL SOCIAL e de RS 500.000,00 ( Quinhentos mil reats) Divide era 
500.000 (Quinhentos mil) Quotas nu Valor de US 1,00 ( Hum Real ), Cada Uma, subscritas, 
iritegralizadas em moeda corrente do pais e divididas pelos sócios na seguinte proporção: 

SÓCIOS QUOTAS PERC % ÍVALOR PS 

FERI'ANDO RODRIGUES VALE 250.000 50 % ~50.010 00 

°ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 250.000 50 010 250.000,00 

TOTAL 500.000 
1 	

100% 500,000,00 

CLÁUSULA V - A responsabilidade dos sócios é de acordo com a legislação e restrita ao valor 
suas quotas, mas; todos respondem solidariamenie pela integr1ização do Capital Social, aos termos*.:  
do artigo 1.052 do sovo Código Civil. 

•0 

CLÁUSULA VI- A ADMINISTRAÇÃO da SOCIEDADE será mtereida por ambos os Sócios que 
assinaram isoladamente e que se incubem de todas as Operações e Representa a Sociedade Ativa e 
Passiva. Judicial e Extra 	Judicialmente, Ficando facultado ao (s) Administrador (s), Nomear 
Procuradores para um penado determinado que nunca possa exceder a 01 ( um ) ano devendo os 
instrumentos de procuração especificar ao atos a serem praticados pelos proctaradrares assim rtomeaobs 
O uso da empresa e movimentação financeira será feito CONJUNTAMENTE ou 
ISOLADAMENTE pelos SÓCQS, exlusjvamer,te para os negócios da própria sociedade, liando 
expressamente proibido o uso de AVAIS, ENDOSSO DE FAVOR E OUTROS, 

PARAGRAFO ÚNICO - Cada Sócio tem direito a urna retirada mensal a titulo de Pró-Labore em 
valor a ser fixado no inicio de cada ano com base na legislação do Imposto de Renda, 
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CLÁUSULA Vil - Ao termino de cada Ex 
Admmist.radores prestam ornas justificadas de sua 
Inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço do 
proprço de suas quotas, os Lucros ou Perdas apuradas, 

iaL em 31 de Dezembro de cada ano, os 
lo á elaboraço do 

O, cabendo aos sécios, na 
nos termos do artigo 1.065 CC/2002. 

PARAGRA1'() ÚNICO - A Sociedade poda criar fundo ou reservas de lucros, verificando e 
observando, porem, os limites estipulados pela legislação em vigor. 

CLÁUSULA VIU - O sócio que divergir desta alteração contratual deliberada pela maioria, desejar 
retirase da sociedade deve notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, findo o qual o silencio será tido como desinteresse. 

CLAUSUI..A IX - Os sécios não põdem ceder ou alienar por qualquer titulo sua respectiva quota a 
terceiro sem o prévio consentimento do demais socos fitando  a 	urai4 a estes a orefer&icia na 
aquisição, em igualdade de condiç,es, e na proporção das quotas que possuírem, observando o 
seguinte: 

Os sécios devem ser comunicados por escrito para se manifèstaxem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
ti -. Findo oprazo para o exercícto da preferõncia, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras 
po& as quotas sei cedidas ou alienadas a terceiros.  

CLÁUSULA X - A sociedade pão se dissolve com o falecimento de qualquer dos sécios, 'nas 
prosegue com os remanescentes, fica o direito aos herdeiros de manifestar no prazo de 30 (trinta). 
dias o Interesse de ingressar na sociedade asauinirtdo a responsabilidade dos direitos e obrigações do 
50010 pré-morto,  caso contrario a sociedade ou os sécios remanescentes pagará aos herdeiros do 	, 
falecido sua quota de capital e sua parte nos lucros liquides apurados ate data do ta1enenio da 
seguinte (orna 20% ( vinte por vento ) no prazo de 03 (tres ) treses 300/6 ( trinta por cento ) no prazo 
de 06( seis )meses e 5O% ( cinqüenta por cento )no prazo da 12 (doze )meses, tudo a coma da data'' 
do falecimento. 

CLÁUSULA XI 	A§ deiibcraões relativas a aprovação das contas dos adi 
aumento/redução do capital d signa ofdcstituiAo de administradores, modo de remune 
de concordata, distribuição de lucros, alteiraç&i coarratua], fusão, cisão, e incorporação serão dei 
nas assembléias de sécios. 

PARAGRAFO PRIMEiRO — A assembléia dos sécios é real zada ate o ultimo dia dniés de abril do 
ano seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou sócio, para tratar de 
assunto relevante para a sociedade. 
PAR AGRAFO SEÇUND9 - A convocação para a assembleia deve ser efetuada por escrito e com 10 

dia" de aniecedencui 
PARACRÀFO TERCEIRO  — Os administradores devem entregar aos demais sécios 30 ( trinta) 
dias antes da data da assembléia, copia das demonsrraçães contábeis bem como a prestação de contas 
dos administradores. 

qie eiie 

rcd do E/iado 
).. Esu Cópia 

meuto da iprcsa DiLVALLF. MATERIAIS ELIIRJCOS LTDA ME, Nire: 53 20095595-3 rei deferido e arq 	4 
GeA Para validar este docwnarno, aee 	 bmc: N' doptetocok.&044474.8 e o 
eniciida 4ta1menta a uainadi em 1 Y04 -20 16  09:39:05 Pot,  Pau 
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/ 	 ValorTotaidoAto: R$37S 
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Bei VaIb,eMrrandoCavaIcerrrr 
Titular 

1 

  

  



1(ARTÓFiCt 	, 	 ..uO± 

• Pjç io 	e,T 
243 XSbANC 

•'44'•el1v 
_;1 

• 

• 
!. 	 - •'• 

0±rec,F.E MA 	OO'Rt UE 

4 
.. j 

ALEÇSA 

£51AO DE 

00. 

Goiânia-GO, 25 de 

• ., 
• e 

de 2016. 
• *4*W 

e e 

• e 
CCC 

• e 
* 4C 

MA 

ciirtnco co ÇeEt21arRo 
.0± '- $088 O I8ERÕ 

Oo±Li,±L.z4 .T**LA 	ucóg 	ocr 

Oi4I2Ot p 
'S2tG(.444344 
160444 ;'4-8 

M 1,1  RT 

451 

FIs_L_ 
Rtsb 

r 
U'Jo 

PAR AGRAFO OCARTO  - As deliberações são apros'adas por i/ do capital social, salvo em que a 
egiSiaQo exigir maior quorum. 
CLÁUSULA XII Os spcos sio obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, qualquer 
titulo ainda que auorizados peio contrato, quando tais lucros ou quantia de distribuírem com prejuízo 
do capital 

CLÁUSULA Xlii - Os casos omissos neste Contrato Social são resolvidos com observância do 
preceitos no Novo Código  Civi e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA XIV Os sõcios administradores declara sob as penas da lei, que .'ào está sendo 
processado, nem foi definitivamente condenado, em qualquer parte do território nacional, pela pratica 
de crime cuja a pena vede, ainda que de modo temporário, o acesso a funções ou cargos públicos, ou 
por crime prevaricação, faJncia culposa ou fraudulenta ou suborno, peculato ou ainda por crime 
contra a propriedade, a economia popular ou fé pública. Firmo o presente para que produza os efeitos 
legais, cientes de que no caso de comprovação de sua falsidade seta nuio de pleno direito perante o 
registro do comercio o ato a que se íntegra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito, conforme Ari.* 1.011 1' parágrafo do NCC. 

CLÁUSULA XV - Fica eleito o foro desta comarca de Goiania CiO para dinxn;r,  qualquer duvida que 
porventura ocorra renunciando-se de qualquer outro por muito especial que seja. 

e e 
E por estarem em perfeitoacordo, cortfonne os termos da presente, Alteração e Corislíd 	co 	e 

do Cõntratc Social, obrigarmos a cumpri-lo e assinando em 01 (urna) via. 	 5**e 
e 
e 

4ouoto d 	DCL VALLC MAT.KiAS ELÉTRICO LIDA - ME, Nre; 52 29595.3 fi defendo e arquirdo na iurn 
de Eiiadn de Go. Para validar este dçiainenw, Se4uie httpJ/ww jaee.go.'ovbr' ,c forn,e: N° de p ,IQCOIO i6O44474-t3 co cód±go de seoin± 

2qSo. Esta cSpr.t foi tenta4a diMatmenia e assinada en 1 3/04/20I 0939O por Pa 

Do ~do oomoscOgos1' 37'n0± V0',4i e 52doLei ceder,J893&1994eAit 6 Inc Xi 
XOLe EstOdoel O 721±2000 auten00000ie500te rcogern egito oa leprXduçào 1101 

do documento Xpresentodoecontendo neste ato O relendo éuerdade Dou fé 
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Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C ADH09863-SA45, 
/ Valor Total do Ato R$3,78 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos. not. br  
E-mail: cartorioazevedobastos. not. br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 03/05/2016 às 11:11:05 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f9fdac07f273ff8f79a575a3fc7c87bb3e00b2f08439042677ba28a666a 
6017d1588e685562af341ff2448de4b674d154b346eacf4db4a165148baad18625ab 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1.  e 100. § 10. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 03/05/2017 às 05:56:22 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 524714 

Código de Controle da Autenticação: 

58170205160929100550-1 a 58170205160929100550-5 

P autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

/ 
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SELO 
TiPO 

   

Nova consulta / Visualizar Ato Registral Vinculado a Selo 

Serventia: 1° Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço AV EPITÂCIO PESSOA, 1145 	Bairro: BAIRRO DOS ESTADOS 

E-mail: cartono@azevedobastos.not,br 
	

Telefone: (83) 99310100 / (83) 32445404/ 
(83) 32445484 / (83) 32441733 / (83) 
32445404 

Informações do ato 

Município: JOAO PESSOA 

Cobrança: Normal 

Tipo Ato: Autenticação Responsável Vãlber Azevêdo De 	Valor emolumento. RS 297 
Mimada Cavalcanti 

Número do recibo 

Data do recibo: 

Recolhimento FARPEN: R$ 0,07 

Valor do Ato: R$ 378 

Retificador. Não 

Recolhimento FEPJ, R$ 0,59 

Data do ato: 02/05/2016 

Selo original 

Informações do selo 

Tipo: Normal - Tipo C 

Selo N°' ADH09867 

Valor: R$ 020 

Validador V070 

Autenticação 

Descrição do documento: Documento. cod. CONTRATO4ALTERACAODELVALLEPDF 

Ressalva: 



'elo Digital 
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10- DIGITAR CODIGO DO SELO E DIGITO VERIFICADOR. 
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ESTE DOCUMENTO PODE SER CONFIRMADO SUA VERACIDADE ON-LINE CONFORME  

PASSO-À-PASSO ABAIXO: 

12  PASSO: 	http:// http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo..djgjtal/  

CLICAR EM CONSULTA PÚBLICA DE SELOS 

EXEMPLO: cÓDIGODO SELO: ACU46929 - DÍGITO VERIFICADOR: 1(23V 

E PESQUISAR 
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EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

R 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 17/03/2016 às 09:59:57 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b0051 2665069181 c44e2b072740b875aa5752b2ac5cd2bd0ce06bed1 fO 
d6d947fd 1 588e685562af341 ff2448de4b674d 1 40dd59bebd678eb596c0001 7008494c9 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastas, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1.  e 100. § 1 .  da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 17/03/2017 às 06:33:18 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 503438 

Código de Controle da Autenticação: 

58171603160826530046-1 

P autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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Nova consulta / Visualizar Ato Registral Vinculado a Selo 

Serventia: 11  Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais edo Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço' AV EPITÁCIO PESSOA, 1145 
	

Bairro, BAIRRO DOS ESTADOS 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 
	

Telefone: (83) 99310100 / (83) 32445404/ 
(83) 32445484,1  (83) 32441733 / (83) 
32445404 

Município ' JOAO PESSOA 

Cobrança: Normal 

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticação 

Número do recibo: 

Data do recibo' 

Recolhimento FARPEN: R$ 0,07 

Informações do selo 

Tipo: Normal -Tipo C 

Selo N°: ADA91089 

Responsável Válber Azevêdo De 
Miranda Cavalcanti 

Valor do Ato: R$ 3,78 

Retificador: Não 

Recolhimento FEPJ: R$ 0,59 

Valor: R$ 0,20 

Validador BRYY 

Valor emolumento' R$ 297 

Data do ato. 16/03/2016 

Selo original, 

Autenticação 

Descrição do documento: Documento. cod. RGALESSAN DROPDF 

Ressalva: 

htp://selodigital.tpb.jus.br/seoc/paginas/publico/visualizarSeloAtoPublico.jsf  
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Cód. Autenticação: 58170703161011040156-1; Data: 07/0312016 10:10:44 
Selo Digital de Fiscalizaçdo Tipo Normal C. ACZ15&96-9QSV; 

' 	LI 	 Valor Total do Ato. t5 3 78 
41 	Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 11/03/2016 às 10:22:51 (hora de Brasília).  

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05ba0201 3a5e7c5e76cc579293087edfdf8f67e02d50024f04a4297286bc0 
0b819cd1588e685562af341ff2448de4b674d18d12d37e9f786217c57e7269af726fe0 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1.  e 101. § 11. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 10/03/2017 às 06:56:04 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 498436 

Código de Controle da Autenticação: 

58170703161011040156-1 

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer moment 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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SELO  
Tipo 

Nova consulta / Visualizar Ato Registral Vinculado a Selo 

Serventia 10  Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço: AV EPITÁCIO PESSOA, 1145 
	

Bairro BAIRRO DOS ESTADOS 	 Município: JOAO PESSOA 

E-mail cartono@azevedobastos.not.br  Telefone. (83) 99310100 / (63) 32445404 / 
(83) 32445484 / (83) 32441733/(83) 
32445404 

Cobrança: Normal 

Informações do ato 

Tipo Ato: Autenticação 

Número do recibo: 

Data do recibo: 

Recolhimento FARPEN: R$ 007  

ResponsáveL Válber Azevêdo De 	Valor emolumento: R$ 2.97 
Miranda Cavalcanti 

Valor do Ato: R$ 3.78 
	

Data do ato. 07/03/2016 

Retificador. Não 
	

Selo original: 

Recolhimento FEPJ: R$ 059 

Informações do selo 

Tipo: Normal - Tipo C 
	

Valor: R$ 0.20 

Selo N°: ACZ1 5696 
	

Validador: 9QSV 

Autenticação 

Descrição do documento Documento. cod. RGFERNANDOVALEPDF 

Ressalva: 
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]EVAUE AIATENAP,  
37.227 550!&)C1 5í' 

o[l»LLE MrÇ n r 	' T ME 

RUA R 5 N° 129 QD R-7 LT, 07 
SETOR OESTE 

CEP 74 125-070 
LGOIANhJ. — 60J 

A 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Modalidade: Pregão Presencial N° 042/2016 
Tipo: Menor Preço por Item 
Abertura: 02/09/2016 às 08:00 hrs 

Goiânia(GO), 29 de agosto de 2016. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM USADOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A Empresa Delvalle Materiais Elétricos Ltda - ME - pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual n° 
10.235.208-9 e Inscrição Municipal no 3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, Qd. 117 
Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax (62) 3095-4399, e-
mail.: delvallemateriaiseietncoshotmaiI.com,  neste ato por intermédio de seu 
Representante Legal, o Sr°.: Alessandro Martins Miguel, portador do RG 2.776.939 
SSP/GO, CPF: 788.729.281-68, residente e domiciliado em Trindade - Goiás, em atendimento 
ao exigido no processo de licitação supra citado, credenciamos o SR. JOSÉ IVONE DE MELO,  
BRASILEIRO, CASADO, REPRESENTANTE COMERCIAL, PORTADOR DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE N° 
/868449-1 SSP/MT, INSCRITO NO CPF SOB N°. 238.657.179-34, RESIDENTE E DOMICILIADO NO MUNICÍPIO 
DE S1NOP, ESTADO DE MATO GROSSO, a quem são conferidos poderes para representar a 
empresa outorgante em especial ao PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016, JUNTO AO MUNICÍPIO 
DECLÁUDIA - MT, para concordar com todos os seus termos, assistir a abertura 
de propostas; fazer impugnações, reclamações, protestos; prestar cauções 
levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas; transigir, 
desistir apresentar lances verbais, para recebimento de intimações e 
notificações, desistir de recursos, interpô-los, elaborar propostas, negociar 
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 
ou acordos, assinar propostas, declarações, atas e contratos, distratos, 
inclusive declaração de que nossa empresa cumpre os requisitos de habilitação, 
apresentar os envelopes proposta e habilitação, enfim, participar em nome d 
outorgante de todos os atos pertinentes a que se fizerem necessários, ao 
cumprimento do presente mandato; constituir procurador "ad judicia" pos -ndo 
ainda, substabelecer e dando tudo por firme e valioso. 

DELVALLE TERI 
CNPJ.: 3 7.22 ,.55011 #'/1-58 
ALESSANDRS AR TINS MIGUEL 
RG N°. 2.776.939 SSP/GO 
CPF N". 788.729.281-68 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 
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DELVALL P4A TERIA ELÉTRICOS LTDA - ME 
Alessand Mortrn iguel 
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Sócio Proprietário 
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3- 	CARTÓRIO AZEVÊDO AS O 	OIM tiO ROGIOTRO CiYL DAS PESSOAS NA'lJRAIS 
TARtiLOMATO SE SOTAS COdI CSJ 05 STAR 

eee'Iiiee'4i i eieSlee,eePeeel0 	 1. i OiSiiO, fti.tiu4AR 

Autonticação DIF' 
De eceed,, coei os oe,os '3` e Piso. 08', AS e 52et,e}Sde,eI 8.935/1894 e 4st.8 lnc 151 
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CM. Autenticação: 58170704'160840310109-1; Data 07/04/2016 0840  
Se5Digtta1de Fiscaliza à  

Confira Os fiados ao ato em: httpa:llselotlgital4pbJus,bp ii' 
aet V0berslo MOendo 0e858e89 

Teoler 

f 	E MATEPIAIS EUTRICOS LIDA 
r377 55OOl.58t 

RUA R 5 oj 	9 (/0 P LT 07 
SETOR OES'E 

CE P 74 125-070 
LGOIÂNIA * GOJ 

PROCURAÇÃO  

Goiãnia(GO), 09 de março de 2016. 

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, com ato constitutivo registrado na Junta Comerciai em 
22/10/1991, NIRE: 52,20095595-3, CNPJ, No 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 nsc,ção 
Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD, R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO - CEP. 74.125-
070, Fone: (062) 3294-3215, e-mail: delvalIernateriaiseIetricoshotmaii,com /  delvafemateriaiseietr:cos,gmaLcom, 
neste ato representado pelo Sr. Alessandro Martins Miguel, brasileiro, empresário, portador do documento de 
identidade a°, 2.776.339 SSPIGO, inscrito no CPFIMF sob o nti 788.729.281-68, residente e domiciliado no Municipio de 
Trindade, no Estado de Goiás, usando dos recursos iegais vêm nomear e constituir seu bastante 
procurador o SR. JOSÉ IVONE DE MELO,  BRASILEIRO, C4,5.-IDO, REPRESE,V74!s'TE CO.t4ERC/AL., 
PORTADOR DO DOCWtlEt'ITO DE IDENTIDADE ir' 1868449-1 SSP/i1T 1NS('RI1'0 ,\D Ci'! SOB .'C 

238.657.11-9-34, RESIDENTE E DOMiCILIADO NO MUNICIP1O DE SINO?, ESTADO DE tIA T Gi?Q), para o 
fim especial, de promover a participação do outorgante em licitações públicas, nas modacades 
de Carta Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Pregão Presencial e Eletrônico para 
concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas; fazer iriougnaçôes 
reclamações, protestos; prestar cauções levantá-las, receber as importâncias caucionadas c 
depositadas; transigir, desistir apresentar lances verbais, para recebimento de in,,Ímaçôes e 
notificações, desistir de recursos, interpô-los, elaborar propostas, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar propostas 
dec(araçôes, atas e contratos, distratos, inclusive declaração de que nossa empresa cumpre os 
requisitas de habilitação, apresentar os envelopes proposta e habilitação enhi,m, par1cpar em 
nome da outorgante de todos os atos pertinentes a que se fizerem necessários ao umormento 
do presente mandato; constituir procurador "ad judicia" podendo ainda, substabelecer e dando 
tudo por firme e valioso, 
Validade: 01 (um) ano, 
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Serventia. 11  Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço: AV EPITÁCIO PESSOA, 1145 	Bairro: BAIRRO DOS ESTADOS 

E-mait cartorio@azevedobastos.not.br 	Telefone: (83) 99310100 / (83) 32445404/ 
(83) 32445484 1 (83) 32441733/ (83) 
32445404 

Informações do ato 

Município: JOAO PESSOA 

Cobrança: Normal 

rJpa 

Tipo Ato: Autenticação Responsável Válber Azevêdo De 	Valor emolumento: R$ 297 
Mimada Cavalcanti 

Número do recibo: 	 Valor do Ato R$ 378 

Data do recibo 	 Retificador: Não 

Recolhimento FARPEN R$ 0,07 	Recolhimento FEPJ: R$ 0,59 

Data do ato: 07/04/2016 

Selo original 

Informações do selo 

Tipo: Normal - Tipo C 

Selo N°: ADD81 799 

Valor: R$ 0,20 

Validador: 6EWE 

Autenticação 

Descrição do documento: Documento. cod. PROCURAAOJOSEIVONEDEMELOPDF 

Ressalva: 

1/1 http://selodigital.tjpb.jus.b/selocgj/paginas/p4jblicoMsualizarSaloAtoPublico.]sf  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 04/07/2016 às 15:06:13 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bb4ac951 39dceca2063b341 b9323f887ebd94376050dc33fe7bc7673075 
df5cb9d 1 588e685562af341 ff2448de4b674d 1 edcaece235a6e237b06ff53c889a074d 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1 . e  100. § 11. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 09/04/2017 às 03:56:33 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 513854 

Código de Controle da Autenticação: 

581 707041 6084031 01 09-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  



LVALLE MATERIAIS ELETRI 
f-37.227 55i1 -58 

E'1LE MTFflC 12
, 	T'A ME 

RUA R 5 N° 129 QD R-7 LT. 07 
SETOR OESTE 

CEP 74 125-070 
LGOIANIA GOJ 

A 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
CNP]: 01.310.499/0001-04 
Modalidade: Pregão Presencial N° 042/2016 
Tipo: Menor Preço por Item 
Abertura: 02/09/2016 às 08:00 hrs 

Goiânia(GO), 02 de setembro de 2016. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM USADOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E ATENDIMENTO AOS REOUISITOS DE 

o 	 HABILITAÇÃO  

A Empresa Delvalie Materiais Elétricos Ltda - ME - pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual n° 
10.235208-9 e Inscrição Municipal n° 3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, Qd. R7 
Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax (62) 3095-4399, e-
mail.: delvallemateriaiseletricos@hotmail.com,  neste ato por intermédio de seu 
Representante Legal, o Sr°.: Alessandro Martins Miguel, portador do RG 2.776.939 
SSP/GO, CPF: 788.729.281-68, residente e domiciliado em Trindade - Goiás, DECLARA, 
perante à Lei, que até a presente data: 

SOB AS PENAS DA LEI, ESPECIALMENTE EM FACE DO QUANTO DISPOSTO NO INCISO VII DO ART. 4° 

DA LEI 10.520/02, TEMOS O PLENO CONHECIMENTO, CUMPRIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO, CIENTES DAS SANÇÕES FACTÍVEIS DE SEREM APLICADAS A TEOR 

DO ART. 70  DO MESMO DIPLOMA. EXIGIDOS NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016, 

JUNTO AO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, PARA SUA EFETIVA PARTICIPAÇÃO DO REFERIDO 

CERTAME. 

DEL VAL MA T 'RIAIS ELETRICOS L TDA - ME 
J.: 37.227.550/0001-58 

A 	SSANDRO MAR TINS MIGUEL 
RG N°. 2.776.939 SSP/GO 
CPF N°. 788.729.281-68 

SÓ 

IIIL'S R-5 iv2  129 (II). 13-7 LT 07 - SE1)1I (il!SJE - (J( .LVfl-GOJilS - CEP: 7-1.125-070 
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LVE AUEMATERIA16 ELETRI 
r37.227

r 	cç(1 

Dt"1LE MA1T N i 	PÂ ME 

RUA R 5 N° 129 QD R-7 LI. 07 
SETOR OESTE 

CEP 74 125-070 
LGOIÂNTA - GOJ 

A 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
CNP): 01.310.499/0001-04 
Modalidade: Pregão Presencial N° 042/2016 
Tipo: Menor Preço por Item 
Abertura: 02/09/2016 às 08:00 hrs 

Goiânia(GO), 02 de setembro de 2016. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM USADOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Empresa Delvalie Materiais Elétricos Ltda - ME - pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual n° 
10.235.208-9 e Inscrição Municipal n° 3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, Qd. 117 
Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax (62) 3095-4399, e-
mau.: delvallemateriaiseletricos@shotmail.com,  neste ato por intermédio de seu 
Representante Legal, o Sr°.: Alessandro Martins Miguel, portador do RG 2.776.939 
SSP/GO, CPF: 788.729.281-68, residente e domiciliado em Trindade - Goiás, DECLARA, 
perante à Lei, que até a presente data: 

SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO REGULAR PERANTE AS FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL, JUSTIÇA DO TRABALHO, SEGURIDADE SOCIAL (FGTS E INSS), BEM COMO ATENDE A 

TODAS AS DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO CONSTANTES DO EDITAL PRÓPRIO, NO EDITAL 

DO PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016, JUNTO AO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, PARA SUA 

EFETIVA PARTICIPAÇÃO DO REFERIDO CERTAME. 

     

     

DELVALLE'Ã 	SELETRICOSLTDA-ME 
C'IVPJ. 37.227.550/0001-58 

AL 	'DROMARTINSMIGLJEL 
RG N°. 2.776.939 SSP/GO 
CPF N°. 788.729.281-68 

Só CIO PROPRIETÁRIO 
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LVALLE MATERIAIS ELEIRICOS LTDA 
37.227  

DELV(1LE M ÍE!AiS Ei : SUÂME 

RUA R 5 N° i29 D R-7 LT. 07 
SETOR OESTE 

CEP 74 125-070 
11—GO1ÂNII - GOJ 

A 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Modalidade: Pregão Presencial N° 042/2016 
Tipo: Menor Preço por Item 
Abertura: 02/09/2016 às 08:00 hrs 

Goiânia(GO), 02 de setembro de 2016. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM USADOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 	

DECLARAÇÕES CONJUNTAS  
A Empresa Delvalie Materiais Elétricos Ltda - ME - pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNP)/MF sob o n° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual n° 
10.235.208-9 e Inscrição Municipal n° 3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, Qd. 117 
Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax (62) 3095-4399, e-
mail.: delvallemateriaiseletricoshotmail.com,  neste ato por intermédio de seu 
Representante Legal, o Sr°.: Alessandro Martins Miguel, portador do RG 2.776.939 
SSP/GO, CPF: 788.729.281-68, residente e domiciliado em Trindade - Goiás, DECLARA, 
perante à Lei, que até a presente data: 

a) Não foi declarada inidônea, pela Administração Direta ou Indireta, Municipal, Estadual ou 
Federal, ou por qualquer ato do Poder Público; 
b) Não está impedido de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as 
suas esferas; 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer 
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da Lei Federal n° 
8.666/93 consolidada pela Lei Federal n° 8.883/94; 
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 70  da Constituição Federal, com redação dada 
pela emenda constitucional n° 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 

•
menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos; 
f) Para os efeitos do Inciso VII do Art. 40  da Lei 10.520/02, temos o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, da proposta e dos 
documentos de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor 
do art. 70  do mesmo diploma, licitação de PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016, JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT; 
g) Sob as penas do Art.299 do Código Penal, de que temos 'lena e total disponibilidade de 
fornecer os produtos licitados no prazo previsto em edi ai. 

Fis 
Rub 

DEL VALLE TERIA ELETRICOS L TDA - ME 
.227.550/0001-58 

AL 	'IRO MARTINS MIGUEL 
RG N°. 2.776.939 SSP/GO 
CPF N°. 788.729.281-68 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 

IIUl 11-5 iV2  129 (11k. 11-7 Li'. 07-517011 OESTE - JjrJj,(JJ,4 (TP 71 25-070 
(WPJ.: :17.227550/000I-51I - FONE.: (62) :1095-439:)- E- Jí.1 1!.: 
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LVAUE MATERIAIS ELEIRJ 
--37.227 550! G01 58' 
Dt"4Uí MAT 
RUA R 5 N° 129 QD R-7 LT. 07 

SETOR OESTE 
CEP 74 125-070 
LGOIANIA - GOJ 

A 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
CNP): 01.310.499/0001-04 
Modalidade: Pregão Presencial N° 042/2016 
Tipo: Menor Preço por Item 
Abertura: 02/09/2016 às 08:00 hrs 

Goiânia(GO), 02 de setembro de 2016. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM USADOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS  

• 
A Empresa Delvalie Materiais Elétricos Ltda - ME - pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual n° 
10235.208-9 e Inscrição Municipal n° 3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, Qd. 117 
Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax (62) 3095-4399, e-
mail.: delvallemateriaiseletricos@hotmaihcom,  neste ato por intermédio de seu 
Representante Legal, o Sr°.: Alessandro Martins Miguel, portador do RG 2.776.939 
SSP/GO, CPF: 788.729.281-68, residente e domiciliado em Trindade - Goiás, DECLARA, 
perante à Lei, que até a presente data: 

a) Não Existe Fato Superveniente Impeditivo De Habilitação, Bem Como Não Se Encontra Em 
Estado De Inidoneidade Declarado Ou Suspenso, Por Nenhum órgão Da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal Ou Do Distrito Federal, Ciente Da Obrigatoriedade De Declarar 
Ocorrências Posteriores; 
b) Para fins de participação na Licitação denominada PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016, JUNTO 
AO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, conforme edital supra referenciado, que assume inteira 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentadas na 
presente licitação; 
c) Que aceitamos plenamente os termos e condições estabelecidas no mesmo, bem como, de 

S
seus anexos; 
d) Em atendimento ao previsto no Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016, JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, que não emprega servidor público em seu quadro funcional; 
e) Que recebemos o presente edital com todos os seus elementos, tomando conhecimento de 
todas as informações e condições, local e horário de realização da licitação e todas as 
informações necessárias à apresentação de documentos elabora ão de propostas. 

FIs 
Rub 

DEL VALL A TT ETRICOS L TDA - ME 
37.227.550/0001-58 

AL 	ANDRO MARTINS MIGUEL 
RG N°. 2.776.939 SSP/GO 
CPF N°. 788.729.281-68 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 

RIJA 11-5 N2  129011. 11-7 LI,  07- SEI Y)11 (JESJ!? - 67OJÂNJA6,OLÍS - CEP: 74.125-070 
(W1'J.: 37.227.550/0001-511- FONE.: ((a) 3095-4399- E-íiJJL: 

IJEL 14LL!W4iE11IiJISELET11JCO4'?I!OWi1JLCiJW/1)1f1 VILLI?PJA1i?1IM15ELE17UCOS?WjWA!LCO1JJ 



HM.0 
Fis 
Rub 

DEL VALLE 4 A 	 C L TDA - ME 
7.227. 550/0001-5 

ALE ANDRÜ MARTINS MiGUEL 
RG M. 2.776.939 SSP/GO 
cPFN». 788.729.281-68 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 

LVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTOI 
37,227 550: 	158' 

SI ME 

RUA R Ç JO 19 OD R-7 LT 07 
SETOR OESTE 

CEP 74 125-070 
LGOIANIA - GOl 

A 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
CNP): 01.310.499/0001-04 
Modalidade: Pregão Presencial N° 042/2016 
Tipo: Menor Preço por Item 
Abertura: 02/09/2016 às 08:00 hrs 

Goiânia(GO), 02 de setembro de 2016. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM USADOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO EPP  

A Empresa Delvalle Materiais Elétricos Ltda - ME - pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37227.550/0001-58, Inscrição Estadual n° 
10.235.208-9 e Inscrição Municipal n° 3986055, estabelecida na Rua 11-05, 129, Qd. R7 
Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax (62) 3095-4399, e-
mail.: delvallemateriaiseletricos@hotmail.com,  neste ato por intermédio de seu 
Representante Legal, o Sr°.: Alessandro Martins Miguel, portador do RG 2.776.939 
SSP/GO, CPF: 788.729.281-68, residente e domiciliado em Trindade - Goiás, Em cumprimento 
ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar n°. 123/06 e 147/2014 declaramos que: 

Somos Micro Empresa, nos termos do enquadramento previsto nos incisos 1 e II e §10  e 

20, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4.0  e seguintes todos 
do artigo 3.0  da Lei Complementar N° 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar N° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência corno critério de desempate e 

comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 49 da referida lei 
complementar, no procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016, JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT. 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

RUI I1- iV2  129 00 11-7 LT 07 - SEi!)!! 0!iE G0I11I1-6v1,ís - CEP. 74. 12H)70 
(]I47J.: 37.227.550/0001-511 - FONE: (62) 3095-4399- E-L'IJL: 

BEL I7JLL1Wiii!RIMSEL1!i7u!C (4'H0iIi1JL.COPI/I)1fL [4111/JLJ 'f1f111u1ISEJJfiiIJC0Sv61tA1LCW! 



COMERCwL DO ESTADO DE 

NÚMERO 52160444748 

SITUAÇÃO REGISTRO ATIVO 

STATUS XX XXXXXXXX 

continua 	Página: 1 1 2 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 

DATA 	09/04/2016 

ATO 	ALTERAÇÃO 

EVENTO(S) 

027 
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 

NATUREZA JURÍDICA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE (Sede) CNPJ DATA DE ARQUIVAMENTO DATA DE INíCIO DE 
DO ATO CONSTITUTIVO ATIVIDADE 

5220095595-3 37.227.550/0001-58 22/10/1991 28/10/1991 

ENDEREÇO RUA R5 

NÚMERO 129 COMPLEMENTO QUADRA: R-7, LOTE: 07; BAIRRO SETOR OESTE 

MUNICÍPIO GOIÂNIA ESTADO GO 

    

BJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÓMICA 

COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ENFEITES NATALINOS DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, TUBOS, 
CONEXÕES, FERRAGENS, FERRAMENTA, MOTORES, BOMBAS, MAQUINAS, EQUIPAMENTO, SUAS PEÇAS E CORRELATOS, COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EQUIPAMENTO PARA IRRIGAÇÃO E ASPERSÃO, MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, ARAMES LISOS E FARPADOS, 
ARTIGOS DE PLÁSTICOS, LONAS, PNEUS, CÂMERAS, PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS, ÓLEO, LUBRIFICANTE, MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS 
ESCOLARES E ESCRITÓRIO, MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, MOTORES, BOMBAS, SUAS PEÇAS, TUBOS E CONEXÕES;COMERCIO VAREJISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, REFRIGERAÇÃO, BALANÇA, FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE RECICLAGEM DE LIXO, 
CONTAINERES E LIXEIRAS, COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, FOGÕES E UTILIDADES; COMERCIO 
VAREJISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTO MEDICO HOSPITALARES E LABORATORIAIS, COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, MOVEI 
ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO, MOVEIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INDUSTRIAL E TÉCNICO PROFISSIONAL; COMERCIO VAREJISTA DE APARELHOS 
EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA COZINHA INDUSTRIAL, ARTIGOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS OU NÃO CLASSIFICADOS; COMÉRCIO ATACADISTA, 
VAREJISTA E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PAINÉIS, FAIXAS EM GERAL. COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE TINTAS RESIDENCIAIS, 
COMERCIAIS, DE SINALIZAÇÃO E VIÁRIA. COMÉRCIO ATACADISTA, VAREJISTA E INSTALAÇÃO DE MATA BURROS DE FERRO, MADEIRA E CONCRETO 
COMERCIO DE VEÍCULOS, TRATORES, CAMINHÕES, MOTOS, MOTONÁUTICOS E BICICLETAS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MANUTENÇÃO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE MANUTENÇÃO EM MAQUINAS, TRATORES, VEÍCULOS, BALANCEAMENTO E ALINHAMENTO, PERFURAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES, CONSTRUÇÃO DE REDE HIDRÁULICA E DE ELETRIFICAÇÃO RURAL E URBANA; IMPORTAÇÃO E 
EXPLORAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CORRELATOS; INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL EM TODAS AS SUAS MODALIDADES NOTADAMENTE EM OBRAS 
DE EMPREITADA OU ADMINISTRAÇÃO ASSIM COMO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO, OBRAS COMPLEMENTARES, INCORPORAÇÃO, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL, CONSULTORIA E PROJETOS, ASSIM COMO EM OUTRAS ATIVIDADES DO RAMO DA ENGENHARIA 
CIVIL. COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E SEGURANÇA NO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUMINÁRIAS E 
LÂMPADAS EM LED E ACADEMIA AO AR LIVRE, COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES E MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS PORTOS E AEROPORTOS. 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006) 

Microempresa 

CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 500.000,00 

UINHENTOS MIL REAIS  

   

PRAZO DE DURAÇÃO 

Indeterminado 

   

     

     

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL / VÍNCULO / TÉRMINO DO MANDATO 

NOME / CPF ou CNPJ PARTICIPAÇÃO (R$) VÍNCULO ADMNISTRADOR TÉRMINO DO MANDATO 

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 
788.729.28168 250.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXXXXXX 

FERNANDO RODRIGUES VALE 
042.036.901-53 250.000,00 SOCIO SOCIO GERENTE XXXXXXXXXXXXXX 

ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO DO MANDATO 

NOME CPF TÉRMINO DO MAN2XO 

FERNANDO RODRIGUES VALE 042.036.901-53 XXXXXXXXX, /XXX 	/ 
XXXXXXXIXXXX>/ 

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 788.729.281-68 

CAPITAL R$ 500.000,00 

QUINHENTOS MIL REAIS 



Protocolo. 169948717 	 Chave de segurança 	m6Ji4 
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço 	http://servicosjuoeg  go gov br/ 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 

Certidão Simplificada emitida para 

marcelo ferreira3j.af'tins .98451308104 

GoiApieide Agosto de 2016 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
continuação 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 

NATUREZA JURIDICA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

  

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 

52 20095595-3 
	

37.227.550/0001-56 

  

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

 

  

Página 2 1 2 



Acesse aqui 
StMPLE 

PORTAL DE SERVIÇOS 

( 

W» ~ 

'1SO: 	 CLICAR EM: NUMERO DE PROTOCOLO 

Porto! de Serviços 

Sfl2fl 	&t èW26fl. 
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Fis 

Rub 1,211 

COMO A CERTIDÃO SIMPLIFICADA NÃO SE FAZ MAIS AUTENTICACÃO POR TABELIONATO DE NOTAS A SUA 

VERACIDADE É FEITA ON-LINE NO SITE DA JUNTA COMERCIAL CONFORME PASSO À PASSO ABAIXO:  

12 PASSO:  http://www.iuceq.qo.qov.br/  

22 PASSO  CLICAR EM: VALIDAR DOCUMENTOS 

GOiÁS 
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LVALLE MA 1 
37.227 55G O1 -58T' 

Dnh1EMTF1 	'ÇME 

RUA .P. 5 N° 129 D R-7 LI. 07 
SETOR OESTE 

C.EP 74 125-070 
LGOIANIA * G0I 

A 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
CNP): 01.310.499/0001-04 
Modalidade: Pregão Presencial N° 042/2016 
Tipo: Menor Preço por Item 
Abertura: 02/09/2016 às 08:00 hrs 

Goiânia(GO), 02 de setembro de 2016. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM USADOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

AVISO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016, JUNTO AO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT 

EMPRESA: Delvaile Materiais Elétricos Ltda - ME 

ENDEREÇO: Rua R-05, 129, Qd. R7 Lt. 07 - St. Oeste 

CIDADE: Goiânia - GO CEP: 74.125-070 

TELEFONE: (62) 3095-4399 FAX: (62) 3095-4399 

CNPJ: 37.227.550/0001-58 E-Mail: de!vaIemateriaiseetricos@hotmail.corn  

PESSOA RESPONSÁVEL: WELINGTON Welington Ribeiro (E-mail.: welington20@gmail.com) 

Certifica-Se Do Recebimento Do Edital, Acima Referido, Com A Finalidade De Participar Do 
Processo Licitatório A Ser Realizado Por Este(a) Pregoeiro(a). 

o Data de Recebimento: 
	

de 2016 -Hora: 10 h 00 mm 

Informamos que a aceitação deste implica no atesto que conhece e compreende por 
inteiro o teor do mesmo e que a Comissão Permanente de Licitação, quando solicitada, 
prestou todos os esclarecimentos para dirimir as dúvidas que existiram. 

Favor, informar-nos de qualquer alteração pelo e-mail: 
welington2020©grnaiLcom ou sbltra Ú1 • hotrnaU.com  

P.M 
Fis 
Rub 

WELING 1V RIB PIRO 
DEL VALLE f ATERIAIS 1  LETRI4OS LTDA -ME 

NPJ.: 37.22 .550/000 -58 
DEP DE LICITA  lES 

11191 11-5 iy2 129 011. 11-7 Li'. 07— NETO!! 0L4'TE - (JOLI 4-GOlAS - (EP: 7-1.125-07(1 
CNP.L: 37.227.550/0001-58— FONE.: (62) :1095-4:199- EPLiJL.: 

PEL JT Lii 114 7EJIL41 ELET!1ICOSC)1J0TL11J1IL.COW/PEL 91LiJ11'1lE11J41SELEi11CONW11A1L.CWí 



03/07/1989 CAMPO GRANDE--MS 

iã 

REPUBLICA FEDERATIVA DO IRASIL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DR. AROLDO MENDES DE RAIVA 

L12.  
	ASSINArUTA DO TITULA 

EIRA  2L1  DE N  15  A  õE 

J4 11 	ÇVALIDAEM TODO OTERPITÕRbO NACIONAL 
1645222-4 	CÁ() 07/10/2002 

FERNANDO COUTINHO ELOI 

LUIZ ATERTQ ELOI DA SILVA 
IONE LILA FERREIRA CÔUTINHO 
E]O 1 

TE S.ET' 

CNASC. LIV. 267 FLS.126 
TERM 124503 CAMPO GRANDE-MT 

* * * * * 
LSSINLTiSd' F F 

001 



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

Pn~ia do RopibIc* 
eM 

Medidp PrDvÕ4 
de 24 d. 9~ ffie 21. 

P.M. 
FIs_ 
Rub 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos. not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 18/05/2016 às 14:29:29 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bd059302a491 932c74fd0d4732d8f8554443a2e1 1 fe23bc6869ed7b2056 
ff1 8e8de905148259ea27fa49e2303ef2e00179aa9678f39143e7858148b9bdeff659f 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COXIPO MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME 	e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com a Legislação Federal em vigor Ad 10. e 100. § 10. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 18/05/2017 às 03:56:41 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 533547 

Código de Controle da Autenticação: 

47461705161514100250-1 
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CARTÓRIO AZEVÊDOBASTO 1- OF Clo DE PMGtSTRO CIVIL DAS 

p" DAS Ão ProélWtplvoo500o. 1/05 8300 09 vvoolr0oP.ovaIDt.CtV8010&4rve,aeo0avov/so OLOr 0Í50 5440044 Ovo 40214244044 

Da mordo 0001 vol,gos O', 3o 7roo. V 54,4105244 LarodofaI 8 935/1994 e Sri O Ir/o XII 	•/'_ 
da LoEs~8,ri2lf200Ãou10000d a preaeote rooSaro dréitêlveade, raprodoçdo heI 

do 400urnenlo ao osdnradsa000farrdo este ato. O referido é cardado. Dou fé 

Cód. Autenticação: 47461705161514100250-1; Data: 17/05/2016 15:1448 

 

Selo Digital de Fiscahzaâo Tipo Norr1iI C ADJ30351-NAPF. 
otal Valor 	do Ato; Ro 378 

Confira os dados do ato em: https://setodigital.tjpb.jus.br  
Bel. Vá/bOI/da Meaoda Cava//doS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 05/08/2016 ás 09:27:01 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bef9daf933aa361 aa91 adb90f84a61 O55d9eab9dddca695c66c3l 79fbc6f 
cebf7de905148259ea27fa49e2303ef2e001 711 5855e3f1 03bfd92d25dOfl e44748be 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COXIPO MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME 	e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com a Legislação Federal em vigor Art 1. e 100. § 11. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 05/08/2017 às 03:03:55 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 571565 

Código de Controle da Autenticação: 

47460408161058410078-1 a 47460408161058410078-10 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

    

    

    

Prsdenc. da Rap3blic 
Cale C14  

Pruv6ia M 
de 24 de a~ de 2001, 
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1- OEFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  

	 eam.cspius4aIe,e,o.,edxeoo/s.1 Ii..aa.M5ai,, 33.32185/8/ 

Aütentíi56bí.affí 	- 
00000,4000000 a58oe 5'. O'e?' 00.9 5'. 41,52 da LeiTde8/ 8935/1994 e de. 6100 Xii 

da Loi Estadua! 8721/2008 a/tieottco a pree,rte moagem digitaI/aade, reproduçdo Sol 
do docuoneoto epreeer,iedoemole040 neO, aio O ref,000 é u,rdade. Dou 

Cód. Autenticação: 47460408161058410078-1; Data: 04/08/2016 10:58:W 

/ 	Solo Digital de FiscaIizaç5o Tipo Normal C: ADT53797-FFS4; 
Valor Total do Ato; R 3,78 

Confira os dados do ato em; https:/Iselodigital.tjpb,jus.br t/ 
Mtracd. Cave/canil 	 0, 

0/tu/a, 	 3! Bel Válbo 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°10 DA SOCIEDADE COXLPÓ MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA ME 

CNPJ no  26.579.029/0001-63 

MARISTELA SANTOS BRITO MEN DONCA nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 07/04/1964, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, 
CPF/MF n° 329.454851-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 04301455, órgão 
expedidor SSP - MT, residente e domiciliado no(a) AVENIDA MANOEL RAMOS 
LINO, SN, QDA 21, BLOCO 02 APT 07, ED. DIANA, COOPHAMIL, CUIABÁ, MT, 
CEP 78.028-080, BRASIL, 

CARLOS ALBERTO MENDONCA JUNIOR nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 09/01/1990, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF n°022.403.751-08, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 19417640, órgão expedidor S SP - MT, residente e domiciliado 
no(a) AVENIDA MANOEL RAMOS UNO, SN, QDA 21, BLOCO 02 APT 07, ED. 
DIANA, COOPHAMIL, CUIABÁ, MT, CEP 78.028-080, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial COXIPÓ MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 51200365799, 
com sede Av. Fernando Correa da Costa, 4646 , Jardim Alencastro Cuiabá, MT, CEP 
78.085-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicalMF sob o n° 
26.579.029/0001-63, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condiçõ 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA CONS 	IRUÇÃO E 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO;  FERRAGENS E FERRAMENTAS, 
HIDRÁULICOS, ILUMINAÇÃO E TELEFONIA; ELETRODOMÉSTICOS; 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; APARELHOS 
ELETRÔNICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MADEIRA E ARTEFATOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA 
REVESTIMENTO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE tELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÀUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°10 DA SOCIEDADE COXIPÓ MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA ME 

CNPJ n"26.579.029/0001-63 

COLCHOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE USO DOMÉSTICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA 
DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE RELOJOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS USADOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRC r, 
VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM,. 

CNAE FISCAL 

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4789-0/99 — comércio varejista de outros produtos no especificados anteriormente 
4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4772-5/00 — comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4763-6/02 -  comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/01 — comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4762-8/00 — comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas 
4761-0/03 — comércio varejista de artigos de papelaria 
4761-0/02 — comércio varejista de jornais e revistas 
4761-0/01 - comércio varejista de livros 
4774-1/00 — comércio varejista de artigos de óptica 
4781-4/00 — comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/08 — comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4789-0/07 — comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/0.1 — comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°10 DA SOCIEDADE COXIPÓ MATERIAl 
ELÉTRICOS LTDA ME 

CNPJ n° 26.579.029/0001-63 

4785-7/99 — comércio varejista de outros artigos usados 
4783-1/02 — comércio varejista de artigos de relojoaria 
4783-1/01 - comércio varejista de artigos de joalheria 
4782-2/02 - comércio varejista de artigos de viagem 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso doméstico riio especificados 
anteriormente 
4759-8/01 — comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
4744-0/99 — comércio varejista de materiais de construção em geral 
4744-0/06 — comércio varejista de pedras para revestimento 
4744-0/05 - comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente 
4744-0/04 — comércio varejista de cal, az-eia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/03 — comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/02 —  comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0/01 — comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4743-1/00 - comércio varejista de vidros 
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4752-1/00 — comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4755-5/03 — comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/01 — comércio varejista de tecidos 
4754-7/03 — comércio varejista de artigos de iluminação 
4754-7/02 — comércio varejista de artigos de colchoaria 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4753-9/00 — comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio CARLOS ALBERTO MENDONCA JUNIOR 
transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$96000,00 (Noventa 
e Seis Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio MARISTELA SANTOS BRITO 
MENDONCA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°10 DA SOCIEDADE COXIPÓ MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA ME 

CNPJ no  26.579.029/0001-63 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA, O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), em moeda corrente nacional, 
representado por 240.000 (duzentos e quarenta mil) quotas de capital, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim 
distribuído: 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA, com 216,000 (duzentos e dezesseis 
mil) quotas, perfazendo um total de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) 
ntegral izado. 

CARLOS ALBERTO MENDONCA JUNIOR, com 24.000 (vinte e quatro mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualque 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimeritar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da coneorrncia, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°10 DA SOCIEDADE COXIPÓ MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA ME 

CNPJ n° 26.579.029/0001-63 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 07/04/1964, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, 
CPF/MF n° 329,454851-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 04301455, órgão 
expedidor SSP - MT, residente e domiciliado no(a) AVENIDA MANOEL RAMOS 
LINO SN QDA 21 BLOCO 02 APT 07 ED. DIANA COOPHAMIL CUIABÁ, MT 
CEP 78.028-080, BRASIL, 

CARLOS ALBERTO MENDONCA JUNIOR nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 09/01/1990, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n'022.403.751-08, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE no 19417640, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado 
no(a) AVENIDA MANOEL RAMOS LINO, SN, QDA 21, BLOCO 02 APT 07, ED, 
DIANA, COOPHAMIL, CUIABÁ, MT, CEP 78028-080, BRASIL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME COMERCIAL, SEDE 
A Sociedade girará sob a Denominação Social de "COXIPO MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA - ME", tendo sua sede ã Av. Fernando Correa da Costa, 4646 
Jardim Alencastro Cuiabá, MT, CEP 78.085-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá pôr objeto social.- 

COMÉRCIO 
ocial:

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA CONSTRUÇÃO E 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO; FERRAGENS E FERRAMENTAS, 
HIDRÁULICOS, ILUMINAÇÃO E TELEFONIA; ELETRODOMÉSTICOS; 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; APARELHOS 
ELETRÔNICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MADEIRA E ARTEFATOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA 
REVESTIMENTO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÃUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA APARELHOS ELETROELE 	IRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°10 DA SOCIEDADE COXIPÓ MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA ME 

CNPJ n° 26.579.029/0001-63 

TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE USO DOMÉSTICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA 
DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE RELOJOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS USADOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVEN1RES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, 
COMÉRCiO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM.. 

CNAE FISCAL 

4742-3/00 -
4789-0/99 -
4773-3/00 -
4772-5/00 -
pessoal 

742-3/00-
4789-0/99-
4773-3/00-
4772-5/00-
pessoal 
4763-6/02 - 
4763-6/01 
763-6/02-

4763-6/01 - 
4762-8100 - 
4761-0/03 - 
4761-0/02 - 
4761-0/01 - 
4774-1/00 - 
4781-4/00 - 
4789-0/08 - 
4789-0/07 - 
4789-0/0 1 - 
4785-7199 - 
4783-1/02 - 
4783-1/01 - 
4782-2/02 - 
4782-2/01 — 

comércio varejista de material elétrico 
comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

comércio varejista de artigos esportivos 
comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas 
comércio varejista de artigos de papelaria 
comércio varejista de jornais e revistas 
comércio varejista de livros 
comércio varejista de artigos de óptica 
comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
comércio varejista de equipamentos para escritório 
comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
comércio varejista de outros artigos usados 
comércio varejista de artigos de relojoaria 
comércio varejista de artigos de joalheria 
comércio varejista de artigos de viagem 
comércio varejista de calçados 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10 DA SOCIEDADE COXIPÓ MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA ME 

CNPJ n° 26.579.029/0001-63 

4759-8/99 - comércio 
anteriormente 
4759-8/01 - comércio varejista 
4744-0/99 — comércio varejista 
4744-0/06 — comércio varejista 
4744-0/05 — comércio varejista 
anteriormente 
4744-0/04 — comércio varejista 
4744-0/03 - comércio varejista 
4744-0/02 — comércio varejista 
4744-0101 — comércio varejista 
4743-1/00 - comércio varejista 
4751-2/01 — comércio varejista 
informática 
4752-1/00 — comércio varejista 
comunicação 
4757-1/00 - comé 
eletroeletrônicos para uso 
4755-5/03 — comercio varejista 
4755-5/02 — comercio varejista 
4755-5/01 — comércio varejista 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação 
4754-7/02 — comércio varejista 	 de colchoaria 
4754-7/01 — comércio varejista 
4753-9/00 — comércio varejista 
áudio e vídeo 
4741-5/00 — comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados 

de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
de materiais de construção em geral 
de pedras para revestimento 
de materiais de construção não especificados 

de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
de materiais hidráulicos 
de madeira e artefatos 
de ferragens e ferramentas 
de vidros 
especializado de equipamentos e suprimentos de 

especializado de equipamentos de telefonia e 

rcio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
doméstico, exceto informática e comunicação 

de artigos de cama, mesa e banho 
de artigos de armarinho 
de tecidos 

de móveis 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

de artigos 

CLÁUSULA TERCEIRA — CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 240000,00 (duzentos e quarenta mil reais), divididos 

em 240.000 (duzentos e quarenta mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada 
urna, subscritas, e integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional, pelos sócios: 

sócios COTAS CAPITAL 
CARLOS ALBERTO MENDONÇA JUNTOR 10 24.000 24.000,00 
MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA 90 216.000 216.000,00 
TOTAL 100 240.000 240.000,00 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°10 DA SOCIEDADE COXLPÕ MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA ME 

CNPJ n0 26.579.029/0001-63 

CLÁUSULA QUARTA — PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/1990 e o seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA- RESPONSABILIDADE DOS sócios 
A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralizaçâo do Capital Social. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade caberá a sócia MARISTELA SANTOS BRITO 

MENDONÇA, a qual poderá e terá o direito de representar a sociedade 
ISOLADAMENTE. 

Parágrafo Único: Fica expressamente proibido o uso da denominação social 
em atos estranhos aos interesses da sociedade ou alheios aos seus objetivos, tais como: 
Fiança, avais, endossos, abonos ou favores de qualquer natureza, que venham interditar 
o bom funcionamento da empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RETIRADA "PRÓ LABORE" 
Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada 

mensal pelo exercício da administração, à titulo de "PRÓ LABORE", respeitadas 
limitações legais vigentes. 	

(W 

CLÁUSULA OITAVA LUCROS E / OU PREJUÍZOS 
Os lucros e / ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o termino 

do exercício social em 31/12 serão distribuídos entre os sócios, proporcionalmente as 
quotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento 
de capital, utilizando os lucros, e/ ou compensar os prejuízos em exercícios futuros,- uturos; 

CLÁUSULA CLÁUSULA NONA — DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preço e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-Ias, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui. 
PARÁGRAFO UNICO - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, 
deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, e, seus 
haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelecer na Cláusula Décima 
Primeira deste instrumento.. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°10 DA SOCIEDADE COXIPÓ MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA ME 

CNPJ n° 26.579.029/0001-63 

CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, 
no País ou fora dele, pôr ato de sua gerência ou pôr deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Em caso de morte, interdição, a inabilitação e retirada de qualquer um dos 

sócios a sociedade não se dissolvera. O sócio remanescente procederá, no prazo de 30 
(trinta) dias, do levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e 
Demonstrativo de Resultado da sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Os sócios declaram, sob as penas da Lei que não estão incursos em quaisquer 

crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer 
atividades mercantis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Fica eleito o Foro de Cuiabá - MT, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

CUIABA - MT, 14 de maio de 205. 

ELA SANTOS BRP'fO MENDONCA 
CPF: 329.454.851-68 

t 	 ,i,t/CJÁt 
CAROS ALBERTVMENDONC,ÓVNIOR 

CPF: 02.403.751-08 	/ 

CARTORIO AZEVEDOBASTOS OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
............1 	h.C,.. 	.. . E951fl145t.n.a.,o$.............. .14 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedo bastos. not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 17/09/2015 às 18:05:41 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd7e394266a95868b840db3dd4340 1 0d50be973fae85d823b0 1 b3bbfl 
a654219de905148259ea27fa49e2303ef2e00 1 7d 1 4f314933cbc3ac462afa0462c9aa7a 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COXIPO MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME 	e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com a Legislação Federal em vigor Ad 1.  e 100. § 11. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 17/09/2016 às 15:39:14 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 428494 

Código de Controle da Autenticação: 

47461709151441150092-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

itaFed 
adastro de Pessoas Fiscas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
329.454.851-68 

Nome 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

Nascimento 

07/04/1964 
VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

FA3E.7FAF.1 7DB.1 089 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 14:29:59 do dia 09/07/2015 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

09/07/2015 
	

Comprovante de Inscrição no CPF 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATCTNC0m  provantelnscricao/Com provantelnscricaoC pf\Neb.asp 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 17/09/2015 às 18:06:13 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COXIPO MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME 	e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com a Legislação Federal em vigor Ad 11. e 100. § 11. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 17/09/2016 às 15:39:14 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 428492 

Código de Controle da Autenticação: 
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09/07/2015 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

4CReceita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

022.403.751-08 
Nome 

CARLOS ALBERTO MENDONCA JUNIOR 

Nascimento 

09/01/1990 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

7686.1 4E5.FEE2.DABF 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 15:11:26 do dia 09/07/2015 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

https :Ilcav.receita.fazenda.gov.brlServi cos/ATCTNC0m provantelnscricaolCom provantelnscricaoC pfNeb.asp 11 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartoriotazevedobastos. not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 16/01/2016 às 09:04:34 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bff04fdbd93b84b34a8b43ce5477ad 1 f2fdde6cbd8d8e736f3d0cf6c6e695 
8e3bde9051 48259ea27fa49e2303ef2e001 729fc51 e9a61 e37e99e79a59fe0c8a72f 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COXIPO MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME 	e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com a Legislação Federal em vigor Art 1.  e 100. § 11. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 12/01/2017 às 05:01:30 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 472750 

Código de Controle da Autenticação: 

47461101161439580095-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer om 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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$ STEFANY DA SILVA 

LWJC~"a"  
COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME 
CNPJ — 26.579.02910001-63 
l.E.: 13.122.695-9 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, N° 4646 
JARDIM ALENCASTRO - CEP: 78085-000 
CUIABÁIMT—(65) 3661-1700 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: COXIPO MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, CNPJ: 26.579.029/00111-63, I.E N° 
13122.695-9, com sede sito a AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, N° 4646 — JARDIM ALENCASTRO, CEP: 
78085-000, CUIABA/NIT, neste ato representado pela Sra. MARISTELA SANTOS BRIDO MENDONÇA, 
brasileira, empresária, portador da Carteira de Identidade RG 0430145-5 SSP/MT e do CPF: 
329.454.851-68, residente na Rua BUENO AIRES no 280, Condomínio Cora Coralina, Apto. 1504, Jardim 
das Américas — Cuiabá/MT CEP: 78.060-634. 

OUTORGADO: FERNANDO COUTINHO ELOI, RG: 1645222-4 SSP/MT CPF: 010.059.501-48, 
brasileiro, solteiro, residente na Avenida A, n° 195, Residencial Montreal, Torre 01, apto 12 — Parque das 
Nações — Cuiabá-Mt, CEP 78.056-853. 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato a Outorgante confere a Outorgada plenos poderes para 
atuar perante aos órgãos da Administração Pública direta e indireta das esferas: FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, em especial, participar como preposto em licitações publica promovido através da modalidade 
PREGÃO PUBLICO (PRESENCIAL E ELETRONICO), CONVITE E TOMADAS DE PREÇO, inclusive praticar todos 
os atos negociáveis compatíveis a participação nas licitações — instaurada na modalidade Pregão Publico, ora 
desencadeada pelo Governo do Estado de MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL, Prefeituras e Órgãos 
federais, podendo para tanto, assinar propostas de preço, declarações, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, CONTRATOS, ATAS DO CERTAME, apresentar e retirar documentos, impugnar termos dos 
regulamentos e editais, interpor recursos contra o resultado da licitação, solicitar e prestar 
declarações e esclarecimento, assinar atas e demais documentos, pagar taxas, formular lances 
na fase competitiva da licitação que comporá o preço da proposta original ou desistir deste, 
requerer, na fase permitida, desistência ou retificação de preços iniciais ou quaisquer outras 
condições oferecidas, emitir e firmar o fechamento da operação, praticar, Inclusive 
substabelecer, enfim, todos os atos em DIREITO permitidos para o BOM E FIEL do presente 
mandato, podendo este ser substabelecido no todo ou em parte. Arcando o OUTORGANTE; nos 
termos dos artigos 675 e seguinte do CODIGO CIVIL por todas as obrigações contraídas por força dos 
poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas sanções previstas pela inexecução contratual, 
ilegalidade na Documentação de qualificação ou danos causados a contratante ou a terceiros e pelo 
ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pela OUTORGADA no cumprimento deste mandato. Este 
instrumento terá a validade de 01 (um) ano a contar da assinatura e prévio reconhecimento. 

Cuiabá/MT, 11 de Janeiro de 2016. SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL XAVIER DE MATOS 
aol Antonio XOvIr do Matos-Notário Registrador . CartÓríooavier@ool com.br  

Av. JoSe Batista de Oliveira, 3g .Cuiabá/MT- Fon&Faa; 653661-3326 3663.3402 .3820.4808 

Recorieço por SEMELHANÇA a(s) 	FIRMA(S) de: 
MARISTELA SANTOS  13RITO MENDONÇA. Dou 
Fé 
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MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA 

CPF: 329.454.851-68 RG: 0430145-5 SSP/MT 

Elétrica - Hidráulica - Iluminação 

COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME 
CNPJ - 26.579.02910001-63 
1.E.: 13.122.695-9 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, N° 4646 JARDIM 
ALENCASTRO - CEP: 78085-000 
CUIABA/MT - (65) 3661.1700 
Contato: 
65-99982 0207 - Carlos compras2Iuzecia.net  
65-98167 0268— Fernando - Iicitacao1Iuzecia.net  
65-99322 0082 - Edivaldo- Iicitacao2(Iuzecia.net  
65-98130-0093 - Bassan - Iicitacao3Iuzecia.net  

C.) 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 042/2016 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Através do presente, credenciamos o Sr. FERNANDO COUTINHO ELOI - PROCURADOR CPF: 010.059.501-48 RG: 
1645222-4 SJSP/MT é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação 
de qualificação e proposta comercial a participar da licitação PREGÃO PRESENCIAL N. 042/2016 MENOR PREÇO POR 
ITEM, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, NO DIA 02 de Setembro de 2016, AS 08:00 (HORARIO LOCAL) na 
qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular 
propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, 
podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas, inclusive verbais; assinar os 
documentos da licitação; negociar preços; e interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los. 

Cuiabá/MT, 29 de Agosto de 2016. 

Atenciosamente, 



í'NPJ: 26 579 02/ 
COXIPÓ MATERIAIS E1TR '05 IT 
Av. Fernando Correa da osta, 

Bairro iardrn 1 encast o 

61 
AME 
.4.646 

MT. 

IiEOI — PROCURADOR 
CPF: 010.059.50 

CEP. 7808 

RG: 1645222-4 SJSP/MT 
CUIABÁ 	

3661 

LuzôCc  
Elétrica - Hidráulica - Luminação 

COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME 
CNPJ - 26.579.029/0001-63 
l.E.: 13.122.695.9 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, N° 4646 JARDIM 
ALENCASTRO - CEP: 78085-000 
CUIABÁ/MT- (65) 3661-1700 
Contato: 
65-99982 0207 - Carlos - compras2tIuzecia.net  
65-98167 0268— Fernando - Iicitacao1(Iuzecia.net  
65-99322 0082 - Edivaldo - Iicitacao2Iuzecia.net  
65-98130-0093 - Bassan - Iicitacao3Iuzecia.net  

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO (credenciamento) 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA- MT 
LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 042/2016 
MENOR PREÇO POR ITEM 

DECLARA, em conformidade com a Lei n. 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 
certame. 

. DECLARA ainda que: 
- está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação 
- Não possuí em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, bem como a situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto nos termos do inciso XXXIII do Art. 71  da Constituição Federal e Inciso V Art. 27 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854/99; 

- não possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 91  da Lei 8666/93). 
- sob as penas da Lei, reunir todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, quanto às condições de qualificação 
jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto no Edital em 
referência e no Decreto Estadual N° 7.217 de 14 de março de 2006. 
- sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos 
licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas. 
-Declaramos sob as penas leis, e para fins de participação no Processo Licitatório até a presente data não recebeu 
deste ou de qualquer outro órgão da Administração Pública Estadual, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação em 
licitações e/ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 

' 

	

	INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a administração pública federal, estadual, ou municipal e do Distrito 
Federal, não havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da 
obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores 
- Declara que emite NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao art. 198-A-5-2 do RICMS (Regulamento do 
ICMS); 

Cuiabá/MT, 02 de Setembro de 2016. 

Atenciosamente, 



OPI: 26 579 029/000163 
COXIPÓ MATERIAIS ELIÊnICOS LIDA

,  

Av. Fernando Correa da Costa, N. 4.646 
Bairro Jardim Alencastro 

CEP, 78085000 

(65) 3661 - 1700 
'CUiABÁ 

W. 

c,  L.\MÁZ 8 
Elétrica - Hidráulica - Iluminação 

COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME 
CNPJ - 26579.029/0001.63 
I.E.: 13.122.695.9 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, N° 4646 JARDIM 
ALENCASTRO - CEP: 78085-000 
CUIABÁIMT - (65) 3661-1700 
Contato: 
65-99982 0207 - Carlos compras2Iuzecia.net  
65-98167 0268— Fernando - Iicitacao1Iuzecia.net  
65-99322 0082 - Edivaldo- licitacao2cluzecia.net  
65-98130-0093- Bassan - Iicitacao3Iuzecia.net  

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2016 
ANEXO X— FICHA CADASTRAL 

Para fins de agilidade do credenciamento das empresas que participarão desta Licitação, esta ficha cadastral deverá ser 
preenchida, assinada e carimbada pelo responsável da empresa, e entregue no momento do credenciamento. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
SEREM USADOS EM REPAROS E REPOSIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

1. DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: COXIPO MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 

Nome Fantasia: LUZ & CIA 

CNPJ: 26.579.029/0001-63 Inscrição Estadual: 13.122.695-9 

Inscrição Municipal: 40574 Optante pelo Simples:( 	) SIM (X) NÃO 

Endereço Completo: AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 4.646 - JD ALENCASTRO 

CP: 78.085-000 Cidade/Estado: CUIABÁ-MT 

Telefones: 
65-3661 1700 
65-99322 0082 - EDIVALDO 
65-98167 0268 - FERNANDO 
65-99982 0207 - CARLOS 
65-98130 0093 - BASSAN 

E-mail: 
Compras2luzecia.net; 
Iicitacao1luzecia.net; 
Iicitacao2@luzecia.net; 
Iicitacao3luzecia,net; 

2. MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
MICROEMPRESA ( X) 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

09 
 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

	

OUTROS( ).QUAL 	  

3. TIPO DA EMPRESA: 
INDIVIDUAL 

(X)LTDA 
)S/A 

	

OUTROS. QUAL 	 

4. DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATÓRIO A INFORMAÇÃO DE 10 
MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL). 	 / 

NOME COMPLETO: MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA 
CPF: 329.454.851-68 
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 20/08/1990 

  

Ff5 

Ru1 

   



CEP: 78.060-634 

E-mail: compras2@luzecia.net  

Cidade/Estado: CUIABÁ-MT 

Telefones: 65-36611700 

Nome Completo: MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA 

  

Cargo: SOCIA - PROPRIETARIA 

  

Estado Civil: CASADA 

RG: 0430145-5 
	

Orgão expedidor/UF: MT 

CPF: 329.454.851-68 

Endereço Completo: RUA BUENO AIRES, 280 - COND. CORA CORALINA - APTO. 1504 - JARDIM 
DAS AMERICAS 

Luz 8 c- 
Elétrica  - Hidráulica - Iluminação 

COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME 
CNPJ - 26.579.029/0001-63 
l.E.: 13.122.695-9 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, N° 4646 JARDIM 
ALENCASTRO - CEP: 78085.000 
CUIABÁ/MT- (65) 3661-1700 
Contato: 
65-99982 0207 - Carlos - compras2Iuzecia.net  
65-98167 0268— Fernando - Iicitacao1Iuzecia.net  
65-99322 0082 - Edivaldo - Iicitacao2Iuzecia.net  
65-98130-0093 - Bassan - Iicitacao3Iuzecia.net  

NOME COMPLETO: CARLOS ALBERTO MENDONÇA JUNIOR 
CPF: 022.403.751-68 
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 20/08/1990 

S. DADOS BANCÁRIOS: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE) 

BANCO: BRASIL 

AGÊNCIA: 0046-9 	 CONTA: 231944-6 

6. DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO:  

491  Nome Completo: FERNANDO COUTINHO ELOI 

RG: 1645222-4 SJSP/MT 	 _]CPF: 010.059.501-48 

7. DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA: 

Cuiabá/MT, 02 de Setembro de 2016. 

.501 - 1645222-4SJSP/MT 

ííNPJ: 26 579 2 1001-6i 
COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTOA . ME 
Av. Fernando Correa da Costa, N. 4.6465 

Bairro Jardim AIenca5tro 

CEP. 78085-000 

(65)3661-1700 
uJ!ABÃ 	 MTJ 

FERI Á 
CPF: 010.05 

i, .•.  
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4 (QUARTA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

TODILIT MATERIAIS PARA CONTRUCÃO LTDA - ME  

CNP,J 04.347.124.0001.07  

Motivos: 

1 	Alteração de endereço empresarial 
2 	Entrada e saída de sócios 
7 	Aumento do Capital Social 
4 	Alteração do Nome empresarial 
5 	Alteração de atividades principal 
6 	Inclusão de atividade secundaria 
7 	Consolidação do Contrato social 

Gram 
01 o 
	V10 

1 

EDILELA ARAUJO ALMEIDA, brasileira, solteira, empresária, resi ; 	,,. 
domiciliada na Avenida Frei Coimbra, n°. 525, Bairro Nova Várzea Grande, em 	J 
Grande/MT, portadora da Carteira de identidade RG n°. 1589481-9 SSP/MT e 5117 

007.364.371-85, nascida em Cuiabá/MT, aos 20/08/1985, 

ESLEM ARAÚJO ALMEIDA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado na Avenida Frei Coimbra, n°. 525, Bairro Nova Várzea Grande, cm Várzea 
Grande/MT, CEP 78.135-625, portador da Carteira de Identidade RG no. 18235 
SSP/MT e CPF/MF 015.112.99.1-69. nascido aos 27/08/1986 em Cuiabá/MT, e 

únicos sócios componentes da sociedade empresária I'O.DILIT MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA—ME, com sede à Avenida Frei Coimbra n°. 525 - Bairro 
Nova Várzea Grande .....MT, CEP. 78.135-625, registrada na Junta Comercial do Estado 
de Maio Grosso sob o n°. 5.1.200.775024 em sessão de 21/03/2001, e registro no CNPJ 
n°. 04.347,124/0001-07, resolvem de pleno e comum acordo, por justos e contratados, 
alterar o contrato social primitivo e alterações subseqüentes, corno segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A partir desta data o endereço da sociedade passa para a 
Avenida Frei Coimbra n°. 500 - Quadra 67 - Lote 13, Bairro Nova Várzea Grande, na 
Cidade de Várzea Grande/MT, CEP 78.135-625. 

CLAUSULA SEGUNDA - O sócio retirante ESLEM ARAÚJO ALMEIDA, 
possuidor de 20% do capital da sociedade no valor de R$ 6.000,00, (seis mil reais) já 
qualificado acima, na condição de cedente retiram-se da sociedade cedendo e 
transferindo suas quotas do capital social, no valor de R$1.,00 (um real) cada, ao sócio 
entrante M.A.RCIO NOBRE DE MACEDO, brasileiro, casado regime comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliada na rua J, QD 54, LT ii, Bairro 
Jardim novo Horizonte, na Cidade de Várzea Grande/Mi', CEP 78.149.000 portadora da 
Carteira de Identidade RG n°. 1475418-5 SEJUSP/MT e CPF/MF 998.568.241-68, 
nascida em Cuiabá/MT, em 19/08/1982, filho de Eliese Lopes de Macedo e de Lenira 
Nobre de Macedo. 

Parágrafo primeiro - o sócio cedente ESLEM ARAÚJO ALMEIDA, declara ter 
recebido neste ato, em moeda corrente do país o valor contratado nesta transação, como 
também todos os seus direitos e haveres da sociedade, pelo qual da à sociedade bem 
como ao cessionário, plena, geral, total e i " 	 ada mais tendo a 
reclamar, seja a que titulo for. 

ÀL 



CNAE 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA 
E PEÇAS; 

AMENTOS; PARTES 

CLAUSULA TERCEIRA a sócia EDILÉIA ARAÚJO ALMEIDA já qualificada, 
proprietária de 80% das quotas de Capital .social, transferindo 30% (trinta) por cento de 
suas cotas para MARCIO NOBRES DE MACEDO já qualificado acima. 

Parágrafo primeiro - a sócia cedente EDILÉIA ARAÚJO ALMEIDA, declara ter 
recebido neste ato, em moeda corrente do país o valor contratado nesta transação, como 
também todos os seus direitos e haveres da sociedade, pelo qual da a sociedade bem 
como ao cessionário, plena, geral, total e irrevogável quitação, nada mais tendo a 
reclamar, seja a que titulo for. 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social que se encontra registrado no valor de R$ 
30.000,00 (Trinta Mil Reais) passa a ser de 100.000,00 (Cem Mil Reais) representado 
por 100.000 mil quotas no valor nominal de R$ 1,00 hum real cada uma, integralizado 
pelos Sócios o valor de 70.000,00 (Setenta Mil Reais) nesta data em moeda corrente do 
país, ficando o Capital Social distribuídos entre os sócios da seguinte forma: 

f 
?0, .ty 
-, 

CLAUSULA QE INTA - A denominação empresarial que era 1ODHIT 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA—ME, por força da presente alteração 
passa a ser: 3M COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICO, CONSTRUÇAO E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME sob () flOfl1C de fantasia 3M MATERIAIS 
ELETRICOS E CONSTRUÇÃO. 

EDILÉIA ARAÚJO ALMEIDA RS 50.000,00 50% 50.000 quotas 	? 
MARCJO NOBRE DE MACEDO RS 50.000,00 50% 50.000 quotas £ 
Total R$ 100.000,00 100% 100.000 quotas 

CLÁUSULA SEXTA - Os Sócios. por força do presente instrumento de alteração 
Contratual resolvem em comum acordo alterar atividade principal da Sociedade que era 
Comercio e varejista de materiais de construção, embalagens, materiais elétricos e 
ferragens para COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO E CONSTRUÇÃO. 

CLÁUSULA SETIMA - Os Sócios, por força do presente instrumento de alteração 
Contratual resolvem em comum acordo incluir como atividades secundárias da 
Sociedade. 

CNAE 4789-0/07- COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRIT(3R10; 

CNAE 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 

CNAE 7733-1100- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; 

CNAE 9529-1/115 - REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO; 

CNAE 8219-9101  - FOTOCÓPIAS; 

CNAE 1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO 
E PLASTJFJCÀÇÂO; 



CNAE 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
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UTLJRAS DE USO 

CNAE 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTAI)(.)RES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 

CNAE 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 

CNAE 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 

CNAE 7739-0/99 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; 

CNAE 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS; 

CNAE 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 

CNAE 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO UE. SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÂ0 E REFRIGERAÇÃO; 

CNAE 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 

CNAE 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 

CNAE 4784-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQO EFEITO DE PETRÓLEO ((."LP); 

CNAE 5590-6/03 - PENSÕES (ALOJAMENTO'); 	 ) 

CNAE 3321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

CNAE 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁumO E VÍDEO 

CNAE 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 

CNAE 4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 

19 	CNAE 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 

CNAE 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SAN EANTES 
DOMISSANITÁRIOS; 

CNAE 4789-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS: 

CNAE 4782-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 

CNAE 4665-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; 

CNAE 4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

CNAE 7721-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; 

« 



CNAE 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 
CNAE 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EI)IFÍC1OS; 

CNAE 4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

CNAE 4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 

CNAE 4637-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS; 

CNAE 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 

CNAE 4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

CNAE 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 

CNAE 4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; 

CNAE 4664-8/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ØDONTO-M ÉDICO-HOSPITA LAR; PARTES E PEÇAS; 

CNAE 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 

CNAE 4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS; 

CNAE 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

CNAE 4531-2/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 

CNAE 4541-2/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSóRIOS I'.4 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 	 •. . 

CNAE 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA  ni.'/ 
VECU LOS AUTOMOTORES; 

CNAE 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO 1. I'OLI\lFNW DE 
VEICULOS AUTOMOTORES; 

CNAE 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR; 

CNAE 3539-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; 

CNAE 7719-5/01 - LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA 
FINS RECREATIVOS; 

CNAE 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; 

CNAE 4623-1/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; 

CNAE 4683-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; 

CNAE 3742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 

CNAE 4673-7/09 - COMERCIO ATACADISTA MATERIAL ELETRICO. 



CNAE 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO £ SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 

CNAE 43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDEFICIOS. 

CNAE 43.99-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade passa a ser exercida por ambos 
OS SÓCiOS, ED1LEIA ARAUJO ALMEIDA, e MARCIO NOBRES DE MACEDO e 
farão uso da firma e denominação social em conjunto ou individualmente, aos quais são 
conferidos os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representá-la em atos de 
qualquer natureza, ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, vedado, no entanto, o 
uso da firma e denominação social em atos estranhos aos interesses sociais tais como 
fianças, endossos, assinaturas de favor, ou obrigações a favor de qualquer sócio ou de 
terceiros. (ART.997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 Cc!2002). 

CLAUSULA NONA - O sócio que ora ingressa na sociedade, bem com o sócia 
remanescente, declaram sob as penas da lei não incorrer em nenhum dos crimes previsto 
na legislação que impeça(m) de ingressar e/ou continuar no exercício da atividade 
mercantil e ou comercio respectivamente. 

CLAUSULA DECIMA - Em virtude das alterações supra, resolvem os sócios 
CONSOLIDAREM o contrato social primitivo e Alterações subseqüentes, re-
ratificando suas clausulas e condições, que doravante passam a vigorar com seguinte 
redação: 

CONSOLIDAÇAO 

3M COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO, CONSTRUÇAO E EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME. 

CNPJ - 04.347.124/0001-07 

EDILÉIA ARAÚJO ALMEIDA, brasileira, solteira, empresária, residente e 
domiciliada na Avenida Frei Coimbra, n°. 525, Bairro Nova Várzea Grande, em Várzea 	A. 
Grande/MT, portadora da Carteira de Identidade RG no. 1589481-9 SSP/MT e CPFIMF 
007.364.371-85, nascida em Cuiabá/MT, aos 20/08/1985, 

MARCIO NOBRE DE MACEDO, brasileiro, casado sob regime comunhão parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliada na rua J, QD 54, LF 11, Bairro Jardim novo 
Horizonte, na Cidade de Várzea Grande/MT, CEP 78. 149.00() portadora da Carteira de 
Identidade RG n°. 1475418-5 SEJUSP/MT e CPF/MF 998.568.241-68, nascida em 
Cuiabá/MT, em 19/08/1982, filho de Eliese Lopes de Macedo e de Lenira Nobre de 
Macedo. 
únicos sócios componentes da sociedade empresária 3M COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICO, CONSTRUÇAO E EQUIPAMENTOS LTDA ME, 
com sede a Avenida Frei Coimbra n°. 500 - Qua o. - 	 Nova Várzea 



CNAE 4784-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 1,I00EFE1TO DE PETRÓ EO (C LI'); 
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Grande, na Cidade de Várzea Grande/MT, CEP 78.135-625, registrada na Junta 

Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n°. 51.200.775024 em sessão de 
21/03/2001, e registro no CNPJ n°. 04.347.124/0001-07, Consolidam de pleno e comum 
acordo por justos e contratados que são, seu contrato social conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Capital Social que se encontra registrado no valor de R$ 

30.000,00 (Trinta Mil Reais) passa a ser de 100.000,00 (Cem Mil Reais) representado 

por 100.000 mil quotas no valor nominal de R$ 1,00 hum real cada uma, integralizado 

pelos Sócios o valor de 70.000,00 (Setenta Mil Reais) nesta data em moeda corrente do 

país, ficando o Capital Social distribuídos entre os sócios da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Objeto Social da sociedade terá como atividade 
principal comércio varejista e atacadista de material elétrico e construção, e como 
segunda atividade conforme segue abaixo: 

CNAE 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 

CNAE 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 

CNAE 7733-1/00- ALUGUEL DE MÁQUINASE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; 

CNAE 9529-1/05 - REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO; 

CNAE 8219-9/01 - FOTOCÓPIAS; 

CNAE 1822-9199 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNAÇÃO 
E PLASTIFICAÇÃO; 

CNAE 4669-9/99- COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES 
E PEÇAS; 

CNAE 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 

CNAE 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 

CNAE 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 

CNAE 7739-0/99 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; 

CNAE 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS; 

CNAE 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 

CNAF. 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 

CNAE 4330-4102 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS TETOW.  
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 	F!s_ 

)RIA: E 

ANHO CNAE 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CA 



CNAE 5590-6/03 - PENSÕES (ALOJAMENTO); 

CNAE 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

CNAE 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁuDIO E VÍDEO 

CNAE 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 

CNAE 4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 

CNAE 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 

CNAE 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOM ISSAN ITÁRIOS; 

CNAE 4789-0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS: 

CNAE 4782-2/01 -COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 

CNAE 4665-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; 

CNAE 4763-6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

CNAE 7721-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; 

CNAE 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
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A) 

CNAE 8130-3/00 - ATIVIDADES i'AISAGÍSTICAS; 

CNAE 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

CNAE 4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
/ 

CNAE 4744-0/01. - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;  
i. 

CNAE 4637-1199 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS; 

CNAE 4723-7100 -  COMÉRCiO VAREJISTA DE BEBIDAS; 

CNAE 4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AL1MENTICIOS 

CNAE 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTICI.OS MINIMERCADOS4  MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 

CNAE 4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS;  

CNAE 3663-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARE LIIOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; 

CNAE 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 

í.  



CNAE 4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS Novos; 

CNAE 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES; 

CNAE 4541-2/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 

CNAE 4541-2/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS; 

CNAE 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE. 
VEICULOS AUTOMOTORES; 

CNAE 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 
VEICULOS AUTOMOTORES; 

CNAE 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR; 

CNAE 4530-7105 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; 

CNAE 7719-5/01 - LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA 
FINS RECREATIVOS; 

CNAE 466.1-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E. PEÇAS; 

CNAE 4623-1/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; 

CNAE 4683-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRíCOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; 

CNAE 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL FLETRICO. 

CNAE 4673-7/00. COMERCIO ATACADISTA MATERIAL ELETRICO. 

CNAE 4329-1104- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 

CNAE 43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIF1COS. 

CNAE 43.99-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 21/03/2001, e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. (Art. 997, II, Cc12002). 

CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade será exercida por ambos os 
sócios, EDILEIA ARAUJO ALMEIDA, e MARCIO NOBRES DE MACEDO e 
farao uso da firma e denominação social em conjunto ou individualmente, aos quais são 
conferidos os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representá-la em atos de 
qualquer natureza, ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, vedado, no entanto, o 
uso da firma e denominação social em atos estranhos aos interesses sociais tais como 
fianças, endossos, assinaturas de favor, ou obrigações a f< 	. 	. r sócio ou de 
terceiros. (ART.997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 Cc/2002) 

Ii 



A. 

Parágrafo Primeiro: Respondem os sócios individualmente por perdas e danos perante 
a sociedade ou terceiros, pela pratica de atos contrários aos interesses da sociedade ou 
ao aqui estatuído. (Artigos 997, VI; 1.013; 1.15; 1.064, Cc12002), 

Parágrafo Segundo: A alienação, venda ou locação de qualquer forma de bens 
imóveis, dependem da deliberação e assinatura de Todos os sócios. (Art. 1.015; 
Cc12002'). 

CLAUSULA QUINTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, sem consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 
1.056,1-057, Cc/2002). 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (Art. .1.052, 
CC/2002). 

CLAUSULA SETIMA: Ao termino de cada exercício social, 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de sua quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Art. 
1.065, Cci2002). 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos Os SÓCOS, em. 
qualquer local, do território nacional ou exterior. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrar quando for o caso. (Art. 
1.071 e 1.072, § 2 e art. 1.078, Cc/2002). 

CLAUSULA DECIMA : Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada 
mensal a título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com seus herdeiros, sucessores e o incapaz se for o 
caso. Não sendo possível ou inexistindo interesse (testes, ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer participação e administração na sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica . 	1-011,11-011,§ 

10, Cc12002). 	
- -..- 
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prR.RA51 2 0077502 4 
T0DXLIT MTERIA. PARA 

-CONSTRUCAS LTCA : 	 JLAOGILB 

TA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
i-IFCO o RESTR0 EM: 28108/2012 SOB N°. 201207'7464 

PrtocoIo: 121)74 746-4, DE 29/06P, 	,, 

* 
R1 	CAL VOSO TEIXEIRA  
SECRETARO GERAL 

1573267 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Várzea Grande - MT, com 
renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja para qualquer ação fundada 
neste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam 
o presente Instrumento em 03 vias de igual teor e forma para um só efeito na %ença 
das testemunhas abaixo, a tudo presente 	 / 

Várzea Grande - MT, 01junho de 2012. 

'2 

ELM LElA ARAÚJO ALMEIDA 
CPF 007. 364.371.85 
RC 1589481-9 SSP/MT 

Sócia remanescente 

MARCI() NOBRE DE MACEDO 
CPF 998.568.241-68 

RC 1475418-5 SEJUSP/MT 
Sócio cessionário 

ESLEM ARAUJO AL LIDA. 
CPF 015.112.991-6 

RC 1823512-3 SSP/MT 
Sócio cedente 

        

        

        

        

P. TESTEMUNIIA 
FERNANDO R. MARTINS DA SILVA 

CPF. 835.010.451-15 
RC. 1013957-SSSP/MT 

a TfUSTEMUNHA 
ALUPOQ Dík COSTA E SILVA 

• 29.554.991-53 
RC. 350,734 SSP/MT. 

/ AO Gr 

.2 



SR° MARCIO NOBRE DE MACEDO 
CPF: 998.568.241-68 - RG n°: 1475418-5 SEJUSP/MT 

3m@3materiaiseletricos. com. br 
Av. Frei Coimbra, 500 - Jardim Novo Horizonte, CEP: 78135-625 

Várzea Grande/MT - Telefone: (65) 3029-1234 

Materiais Elétricos e Construção 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: A Empresa 3M COMERCIO ELETRICO, CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA -ME, CNPJ 04.347.124/0001-07, INSC. ESTADUAL: 13.200.164-
0 END: AV. FREI COIMBRA, N°525, BAIRRO NOVA VÁZEA GRANDE, CIDADE VÁZEA 
GRANDE/MT, neste ato representado pela Sr' MARCIO NOBRE DE MACEDO , CPF 
998.568.241-68, RG 1475418-5 SEJUSP/MT, casado, sócio proprietário, residente e domiciliado 
em Várzea Grande. 

OUTORGADO: VALDIR HILÁRIO DA CRUZ, VENDEDOR, CPF. 459.582.541-20, RG 646.107 
SSP/MT  residente e domiciliado na Rua 12 Quadra 50, n° ii, Bairro M. Marajoara II em Várzea 
Grande/MT. 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato a Outorgante confere a Out.,» °11e?ps 
poderes para atuar perante aos Orgãos da Administração Publica direta e indir.Ig fé 
federal, estadual ou municipal, em especial, participar como preposto em licitá-  õ0 
promovido através da modalidade Pregão Publico, presencial e eletrônico naol'fid 

1,11 pregão registro de preço, convite, concorrência e tomadas de preço, inclusive prati,tb4s 
atos negociais compatíveis à participação nas licitações - desencadeada pelos Governos nas 
esferas Federal, Estadual, Municipal e Distrito Federal em todo território brasileiro, podendo 
para tanto, assinar propostas de preços, declarações, apresentar e retirar documentos, impugnar 
termos dos Regulamentos e Editais, interpor recursos contra o resultado da licitação, solicitar e 
prestar declarações e esclarecimentos, assinar atas e demais documentos, pagar taxas, formular 
lances na fase competitiva da licitação que comporá o preço final da proposta original ou desistir 
deste, requer, na fase permitida, desistência ou retificação de preços iniciais ou quaisquer outras 
condições oferecidas, emitir e firmar o fechamento da operação, praticar, inclusive 
Substabelecer, enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel do presente mandato, 
podendo este ser substabelecido no todo ou em parte. Arcando o Outorgante; nos termos dos 
artigos 675 e seguintes do Código Civil por todas as obrigações contraídas por força dos poderes 

Ø aqui conferidos, respondendo diretamente pelas sanções previstas pela inexecução contratual, 
ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a Contratante ou a terceiro 
pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pela Outorgada no cumprimento 
mandato. Este instrumento terá a validade de 05 (cinco) anos a contar da assinatura e 
reconhecimento. 

Fí 

Cuiabá-MT 26 de fevere ro de 2016. 

Ia- o» 1co 



04.347124I°1 -O 
tnsc.ESt. 13.200.1640 

3 COM. DE WT. ELET,CONST. E EQUPiENT0SLTDA  

Av. Frei Coimbra 500 
Batrro: Jd. Novo Horizonte 

CP: 78.135625 

kV,7 	nd 	MT' 

Materiais Elétricos e Construção 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
A/C 
SR° PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 042/2016 
TIPO: REGISTRO DE PREÇOS 

CREDENC lAMENTO 

A empresa 3M COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS 

LTDA- ME, inscrita no CNPJ sob n° 04.347.124/0001-07, sediada na Av. Frei Coimbra N°, 500 

Bairro Nova Várzea Grande Várzea Grande - MI CEP: 78.135-625, telefone/fax (65) 3029-1234, 

e-mail: marcioIuz3mmateriaiseletricos. com. br, neste ato representada pelo SR° MARCIO 

NOBRE DE MACEDO, portador da cédula de identidade RG sob o n°: 1475418-5 SEJUSP/MT, 

inscrito no CPF sob o n°: 998.568.241-68, detentor de amplos poderes para nomeação de 

representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à o SR° VALDIR 

HILÁRIO DA CRUZ, portador da cédula de identidade RG sob o n°: 646.107 SSP/MT, e inscrito 

no CPF sob o n° 459.582.541-20com o fim específico de representar a outorgante perante ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, na Modalidade de Pregão Presencial n° 

42/2016, podendo assim ofertar lances, retirar cópias, propor seu credenciamento, atuar em 

nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 

prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 

necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

/ 
Várzea Grande - MT 29 to de 2016. 

l(Ucf u No jw Ç í  

MARCIO NOBRE DE MACEDO 
Responsável legal 

CPF: 998.568,241-68 
3M COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÃO E EQUIP 

CNPJ: 04.347.124/0001-07 
MENTOS LTDA 

3m@3materiaiseletricos. com. br 
Av. Frei Coimbra, 500 - Jardim Novo Horizonte, CEP: 78135-625 

Várzea Grande/MT - Telefone: (65) 3029-1234 



Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

RM.0 

5 L DA 

04.347.124/0001 -Oi 
Insc.Est. 13.200.164-0 

3M COM, DE MAT. ELELCONST, E EQUiPAMENTOS LTDA 
Av. Frei Coimbra 500 

Bairro: Jd. Novo Horizonte 
CEP: 78.135-625 

Várzea Grande 	- 	MT' 

Materiais Elétricos e Construção 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
A/C 
SR° PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO DE CLÁUDIA- MT 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 042/2016 
TIPO: REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa 3M COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS 

LTDA- ME, inscrita no CNPJ sob n° 04347124/00107, sediada na Av. Frei Coimbra N°. 500 

Bairro Nova Várzea Grande Várzea Grande - MT CEP: 78.135-625, telefone/fax (65) 3029-

1234, e-mail: marcioluz@3mmateriaiseletrícos,com.br,  neste ato representada pelo SR° VALDIR 

HILÁRIO DA CRUZ, portador da cédula de identidade RG sob o n°: 646.107 SSP/MT, e 

inscrito no CPF sob o n° 459.582.541-20, residente e domiciliado na cidade de Várzea 

Grande-MI, DECLARAMOS sob as penas da lei; 

V Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em 
epígrafe e CUMPRIMOS PLENAMENTE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
exigidos pelo Edital, nos termos da Lei n° 10.520/02. 

V Que recebemos todos os documentos, tomamos conhecimento de todas as informações 
e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os 
itens estabelecidos no referido edital. 

V Do art. 299 do Código Penal, de que teremos a disponibilidade, caso venha vencer o 
certame de realizar a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e 
termo de referência. 

V Que estamos aptos a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 
mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

v' Não possuímos em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 71  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 
8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1 999. 

rande - MI 02 de setembro de 201 

VAL\r( 	RIO DA CRUZ 
esponsável Legal 

3M COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÃO 
CNPJ: 04.347.124/0001-07 

3m@3materiai5eletricos. com. br 
Av. Frei Coimbra, 500 - Jardim Novo Horizonte, CEP: 78135-625 

Várzea Grande/MT - Telefone: (65) 3029-1234 

F/ 

Ru 



Materiais Elétricos e Construção 

(-14.347.12410001 -0 
Insc.Est. 13.200.1640 

3Mi  DOM, DE MAT ELET,CONST, E EQ00EMT0S LTDA 
Av. Frei Coimbra 500 

A 	 Barro: Jd. Novo Horizonte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA.-. MT 	 CEP-78.135-625 
A/C 	

\IÂ a Grande 	MTF 
SR° PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO DE CLÁUDIA- MT 	LG 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 042/2016 
TIPO; REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 

A Empresa 3M COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS 

LTDA, com sede na Av. Frei Coimbra W. 500 Bairro Nova Várzea Grande Várzea Grande - MT CEP: 

• 78.135-625, TELEFONE/FAX: (65) 3029-1234, E-mail: marcioluz@3mmateriaiseletricos.com.br,  

constituída na Junta Comercial em 21/03/2001, sob NIRE n051299775024 e inscrita no CNPJ sob n°: 

04.347.124/0001-07, por intermédio de seu Responsável Legal, o SR° VALDIR HILÁRIO DA CRUZ, 

portador da cédula de identidade RG sob o n°: 646.107 SSP/MT, e inscrito no CPF sob o n° 

459.582.541-20, DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais 

cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no 

inciso 1 do art. 30  da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 421  ao 49° da referida Lei e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 41  do art. 31  da Lei Complementar n1123/06 e se 

enquadra na condição de: 

(X)' Microempresa (ME); 

a 	Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Várzea Grande - MT 02 de setembro de 2016. 

L' R HILÁRIO DA CRUZ 
Responsável Legal 

3M COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS CONSTRUÇÃO E EQUIP MENTOS LTDA 
CNPJ: 04.347,124/0001-07 

3m@3materiaiseletricos. com. br 
Av. Frei Coimbra, 500- Jardim Novo Horizonte, CEP: 78135-625 

Várzea Grande/MT - Telefone: (65) 3029-1234 



Certidão Simplificada para empresários individuais, Sociedades 
Empresáriais, Anônimas, Cooperativas, exceto a Matriz e Filiais de 
outra UF 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 

Nome Empresarial: 3M COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICO, CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE 	(Sede) 

51200775024 

CNPJ 

04.347.124/0001-07 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

21/03/2001 

Início de Atividade 

21/03/2001 

Endereço: 

AV. FREI COIMBRA, 	500, QUADRA 67 LOTE 13, NOVA VARZEA GRANDE, VÁRZEA GRANDE, MT - CEP: 
78135-625 - 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 100.000,00( Cem 	Mil 	Reais) 
Capital integralizado: 
R$ 	100.000,00( Cem 	Mil 	Reais) 

Microempresa 

QUADRO SOCIETÁRIO 

Nome /CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

EDILÉIA ARAUJO ALMEIDA 	 50.000,00 	SOCIO 
007.364.371-85 

EDILÉIA ARAUJO ALMEIDA 	 ADMINISTRADOR 
007.364.371-85 

MARCIO NOBRE DE MACEDO 	 50.000,00 	SOCIO 
998.568.241-68 

MARCIO NOBRE DE MACEDO 	 ADMINISTRADOR 
998.568.241-68 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO 

Data 	 Número 
19/05/2016 	 20160290538 

REGISTRO ATIVO 

Status 
Sem Status 

Ato: 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

Evento: 223 - BALANCO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

NIRE: 	51200775024 	CNPJ: 	04.347.124/0001-07 

AV. FREI COIMBRA, 	500 QUADRA 67 LOTE 13, NOVA VARZEA GRANDE, VÁRZEA GRANDE, MT - CEP: 
78135-625 

OBSERVAÇÕES 

/ 
CUIABÁ 17/08/201 

ít~ 

JÚLIO FREDERICO MÜLLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

í 
otocolo: 6840493 

IIII 111111111 IIIIII III 
CONTROLE: 1.087.07 .133.214.16 CPF SOLICITANTE: 04.347.124/0001-07 NIRE: 51200775024 Emitida: 17/08/P' 	- CERTIDÃO SIMPLIFICAL 

página: 1/1 



1/1 

01/07/2016 Simples Nacional 

SIMPLES 
Busca 

Inicio 	Voltar 

nsulta Optantes 

)ata da consulta: 01/07/2016 
Identificação do Contribuinte 

NPJ 04.347.124/0001-07 
'Jome Empresarial 3M COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICO, CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS 
.TDA - ME 

Situação Atual 

ituação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

• ;ituaçâo no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

\gendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

Eque aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI. 

http:/M8.receita.fazenda.g ovbr/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id21 
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